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 Cáceres-MT, 23 de dezembro de 2020. 
PARECER Nº 501/2020 – PGM 
REFERÊNCIA: Processo Administrativo Licitatório n° 338/2020- SME. 1DOC. 
ASSUNTO: Adesão à Ata Registro de Preço n° 05/2020 oriunda do pregão eletrônico 
nº16/2019, FNDE-FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, do 
Processo Administrativo nº 23034.029530/2016-13. 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação de Cáceres/MT. 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de análise de processo referente à possibilidade de se promover a Adesão 
à Ata de Registro de Preço nº. 05/2020 oriunda do pregão eletrônico nº16/2019, FNDE-
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, do Processo 
Administrativo nº 23034.029530/2016-13, cujo objeto é Registro de Preços com vistas à 
eventual aquisição de Caminhão Frigorífico para atender as necessidades do setor da 
Alimentação Escolar pertencente à Secretaria de Educação do Munícipio de Cáceres-MT. 

Para instrução dos autos foram juntados os seguintes documentos: 

1. Termo de Referência nº057/2020 – SME; 
2. Justificativa; 
3. Comprovante de Inscrição Cadastral – CNPJ; 
4. Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social da “DE NIGRIS 

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA”; 
5. CND Federal – Resultado da Confirmação Autenticada da Certidão – Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à dívida ativa da 
União; 

6. Certidão Positiva de Débitos Inscritos na Divida Ativa – Procuradoria Geral do Estado 
de São Paulo; 

7. Certidão Conjunta de Tributos Imobiliários – Situação Regular – Prefeitura de São 
Paulo/SP; 

8. Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 
9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – Justiça do Trabalho; 
10. Certidão de Falência e Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais – Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo; 
11. Documentos Pessoais do Responsável; 
12. Alvará de Licença de Localização e Funcionamento; 
13. Ata de Realização do Pregão Eletrônico n°00016/2019 (SRP) 
14. Ata de Registro de Preço n°05/2020; 
15. Atestado de Capacidade Técnica – KP TRANSPORTES LTDA; 
16. Atestado de Capacidade Técnica – JBS S/A; 
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17. Ficha Técnica – Caminhão Plataforma CCELO 1016 4x2; 
18. Certificado de Registro Cadastral – CRC; 
19. Pesquisa de Preço Sistema Radar; 
20. Proposta Comercial – GRUPO MONACO DIESEL LTDA, R$280.000,00 (duzentos e 

oitenta mil reais); 
21. Declaração Que Não Emprega Menor – DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE 

VEICULOS LTDA;  
22. Declaração de Regularidade e Cumprimento do Art.93 da Lei n°8.213/91; 
23. Pregão Eletrônico Para Registro de Preços n°16/2019 Processo Administrativo 

n°23034.02530/2016-13 - FNDE; 
24. Caderno de Informações Técnicas – FNDE; 
25. Encarte “B” Termo de Compromisso – FNDE; 
26. Oficio n°27/2020 – Ciência e Obrigação de Fornecimento – DE NIGRIS 

DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA; 
27. Autorização n°2326/2020 – CGCOM/DIRAD/FNDE – Uso da(s) Ata(s) de Registro de 

Preço – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação; 
28. Encarte “A” Proposta de Preço - DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 

LTDA, R$106.191.306,00 (cento e seis milhões cento e noventa e um mil e trezentos e 
seis reais); 

29. Quadro de Cotações; 
30. Resultado por Fornecedor – FNDE; 
31. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
32. Resultado de Cotação; 
33. Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico n°00016/2019 (SRP); 
34. Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n°00016/2019 (SRP). 

É o relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

Reza o inciso XXI, do art. 37 da Constituição Federal, no intuito de atender aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

(...) 

XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
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estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômicas indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifei) 

Como cediço, o processo licitatório é regulamentado pela Lei Federal 8.666/93, 
denominada Lei de Licitações, que institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública. Destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que será processada 
e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, 
conforme disciplina o art. 3º da respectiva lei. 

Prescreve o referido diploma legal que, sempre que possível, as compras serão 
processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP, conforme disciplina o art. 15, II, 
da Lei 8.666/93. 

Inobstante o dispositivo em questão mencionar a utilização do Sistema de 
Registro de Preços apenas para compras, é pacífico o entendimento de que o sistema deve ser 
admitido também para as contratações de serviços, especialmente em virtude da necessidade 
de celeridade, economicidade e desburocratização das contratações públicas, é o que se infere 
dos arts. 1º e 2º, II, do Decreto Municipal nº 157, de 20 de Março de 2019, que regulamenta o 
SRP no âmbito municipal. 

O referido diploma, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito 
municipal, trata de aspectos referentes ao efeito carona do SRP. Os “caronas” são os órgãos e 
entidades administrativas que não participaram do registro, mas que pretendem utilizar a Ata 
de Registro de Preços para suas contratações, desde que respeitados os limites estabelecidos 
pelos §§ 3º e 4º do art. 9º, do mencionado Decreto, que assim dispõe: 

Art. 9º. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

[…]; 

§ 3º As aquisições ou contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 
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§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à 
ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. (grifamos) 

[...]. 

Verifica-se na sistemática consagrada, que o Decreto Municipal nº 157/19 admite 
a utilização da Ata de Registro de Preços por qualquer órgão ou entidade da Administração 
(art. 9º, caput), que não tenha participado do certame licitatório. 

No mesmo sentido indica o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso quando leciona sobre o assunto na Resolução de Consulta nº 16/2009 (DOE 
07.05.2009) sobre a Adesão à Ata de Registro de Preço “Carona”, ipisis litteris: 

PROCESSO Nº 2.951-3/2009 RELATOR CONSELHEIRO HUMBERTO 
BOSAIPO SESSÃO DE JULGAMENTO 5-5-2009 RESOLUÇÃO DE 
CONSULTA Nº 16/2000. EMENTA: CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
CONSULTA. LICITAÇÃO. REGISTRO DE PREÇO. ADESÃO À ATA PELO 
"CARONA". POSSIBILIDADE DESDE QUE OBSERVADOS OS LIMITES 
LEGAIS. RESPONDER AO CONSULENTE QUE: 1) ADMITE-SE A 
CONTRATAÇÃO POR ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE NÃO PARTICIPARAM 
DA LICITAÇÃO RESULTANTE NO REGISTRO DE PREÇO, NOS LIMITES 
FIXADOS NO DECRETO REGULAMENTADOR, A SER EDITADO PELOS 
ENTES (ESTADUAL E MUNICIPAIS MATO-GROSSENSES), NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 15, § 3º DA LEI Nº 8.666/93, DESDE QUE 
MOTIVADA PELA ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 2) EM CASO DE SILÊNCIO NA NORMA 
ESPECÍFICA, MOSTRA-SE RAZOÁVEL LIMITAR A ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO EM ATÉ 25% DO QUANTITATIVO; 3) AFRONTA OS 
PRINCÍPIOS DA COMPETIÇÃO E DA IGUALDADE DE CONDIÇÕES ENTRE 
OS LICITANTES A ADESÃO ILIMITADA À ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
E, 4) OBSERVA O PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA APENAS AS 
CONTRATAÇÕES EM QUE O OBJETO CONTRATADO ATENDE 
QUALITATIVAMENTE AS NECESSIDADES DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 
“CARONA”. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 2.951-3/2009 . O 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos termos do 
artigo 1º, inciso XVII, da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso) e do artigo 81, inciso IV, da Resolução nº 
14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), 
resolve, por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo 
com o Parecer nº 1.430/2009 do Ministério Público, com fundamentação nos artigos 
48 e 49 da Lei Complementar nº 269/2007, em, preliminarmente, CONHECER da 
presente consulta e, no mérito, responder ao consulente que: 1) Admite-se a 
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contratação por órgãos e entidades que não participaram da licitação 
resultante no registro de preço, nos limites fixados no decreto regulamentador, 
a ser editado pelos entes (estadual e municipais mato-grossense), nos termos do 
disposto no artigo 15, § 3º da Lei nº 8.666/1993, desde que motivada pela 
economicidade e eficiência para a Administração Pública; 2) Em caso de silêncio 
na norma específica, mostra-se razoável limitar a adesão à ata de registro de preço 
em até 25% do quantitativo; 3) Afronta os princípios da competição e da igualdade 
de condições entre os licitantes a adesão ilimitada à ata de registro de preço; e 4) 
Observa o princípio da eficiência apenas as contratações em que o objeto contratado 
atende qualitativamente as necessidades do órgão ou entidade “carona”. Após as 
anotações de praxe, arquive-se os autos, conforme Instrução Normativa nº 01/2000 
desta Corte de Contas. Processo nº 2.951-3/2009 Interessada CÂMARA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ Assunto Consulta Relator Conselheiro HUMBERTO 
BOSAIPO Sessão de Julgamento 5-5-2009 RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 
16/2009 Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros ARY LEITE DE 
CAMPOS, JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO, ALENCAR SOARES 
e WALDIR JÚLIO TEIS.  Presente, representando o Ministério Público, o 
Procurador-Chefe, GUSTAVO COELHO DESCHAMPS. Publique-se.  Sala das 
Sessões, 5 de maio de 2009. CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM Presidente 
CONSELHEIRO HUMBERTO BOSAIPO Relator GUSTAVO COELHO 
DESCHAMPS Procurador-Chefe MOC F:\Secretaria do Pleno\2009\Resoluções de 
Consulta\Resolução de Consulta 1609. 

Vale admoestar que tais decisões devem ser aplicadas a todas as entidades da 
Administração direta e indireta, conforme reza a Súmula 222 do TCU: 

As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de normas gerais 
de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas 
pelos administradores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

A priori, o entendimento do TCE, em sua consulta foi de que a entidade que 
pretende aderir à ata deve estar consciente de que assumirá todas as responsabilidades 
dispostas no edital e no termo contratual, além de responder solidariamente por eventuais 
falhas na contratação em virtude, por exemplo, contratar prestador de serviço sem 
regularidade fiscal. 

Alerta que o contratado deve estar regular não apenas durante a formalização do 
vínculo contratual, mas durante todo o período de prestação do serviço. Desta feita, 
recomendou observar todos os trâmites formais necessários em um processo de licitação, 
antes de aderir a uma ata de registro de preço. 

Um exemplo prático que versa sobre as formalidades é trazido pelo Egrégio TCU: 
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TCU - FORMALIDADES MÍNIMAS PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS (O PASSO A PASSO DO CARONA) A adesão à ata de registro de 
preços não prescinde da caracterização do objeto a ser adquirido, das justificativas 
contendo o diagnóstico da necessidade da aquisição e da adequação do objeto aos 
interesses da Administração, da pesquisa de preço com vistas a verificar a 
compatibilidade dos valores dos referidos bens com os preços de mercado e do 
cumprimento ao limite imposto pelo art. 8º, § 3º, do Decreto n.º 3.931/2001, 
segundo o qual é proibida a compra de quantidade superior à registrada na ata. Foi 
esse o entendimento defendido pelo relator, ao apreciar representação autuada com 
base em informação da Ouvidoria do TCU, versando sobre supostas irregularidades 
ocorridas no Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região (TRT/22ª Região). 
Realizada inspeção no órgão, a unidade técnica analisou uma série de processos em 
que veículos foram adquiridos utilizando-se ata de registro de preços de outro órgão. 
Após aprofundado exame, sobressaíram as seguintes impropriedades: 1ª) ausência 
de formalização de termo de caracterização do objeto, previamente à contratação; 2ª) 
ausência de justificativa contendo o diagnóstico da necessidade da aquisição e da 
adequação do objeto aos interesses da Administração; 3ª) descumprimento do § 1º 
do art. 15 da Lei n.º 8.666/1993, que prevê a obrigação de ampla pesquisa de 
mercado previamente às aquisições mediante registro de preços; 4ª) desobediência 
ao § 3º do art. 8º Decreto n.º 3.931/2001, que limita o quantitativo a ser adquirido 
em 100% daquele registrado na ata de registro de preços, tendo sido comprados 
quatro veículos quando a cotação realizada pelo órgão responsável pela licitação foi 
referente a apenas três. Uma vez confirmadas tais irregularidades, o relator propôs e 
o Plenário decidiu expedir determinação corretiva ao TRT/22ª Região para futuras 
contratações por meio de adesões a atas de registro de preços. Acórdão n.º 
2764/2010-Plenário, TC-026.542/2006-1, rel. Min-Subst. Marcos Bemquerer Costa, 
13.10.2010. 

Diante do entendimento do e. TCU deve-se concluir que o Participante 
Extraordinário ("carona"), deve executar todos os procedimentos necessários como se novo 
processo licitatório houvesse, até a fase de elaboração do edital, oportunidade em que, antes 
de preparar um instrumento convocatório, busca identificar se há alguma ARP vigente que 
atenda a suas expectativas (produto e preço). Em havendo, deve entrar em contato com o 
Órgão Gerenciador, a fim de buscar informações sobre o produto registrado e a empresa 
fornecedora, com manutenção dos critérios de qualidade, preço do produto, pontualidade e 
responsabilidade da empresa etc., pedindo a essa autorização para aderir à ARP. 

Como se nota, não há legislação que permita a dispensa de formalidades na 
Adesão à Ata de Registro de Preços. Assim sendo, é imprescindível a observância das 
formalidades, ainda que haja a presunção de regularidade da empresa ora vencedora do 
certame, bem como o Certificado de Registro Cadastral do SICAF, cabendo frisar que, o 
referido documento não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei 
8666/93. 
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Estando o objeto e fornecedor regulares e, percebendo o "Órgão Caroneiro" que 
há clara e comprovada vantagem na adesão, entrará então em contato com o fornecedor, 
pedindo a este que aceite lhe fazer o fornecimento, nas condições pactuadas na ARP. Toda 
essa comunicação deve ser formalizada por ofícios, que serão juntados nos autos do processo 
de adesão, onde também serão juntadas cópias do Edital, ARP e contrato (se houver), bem 
como outros documentos que forem relevantes. 

No que concerne aos critérios de habilitação/regularidade, infere-se que, nos 
procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 
requisitos de habilitação estabelecidos na Lei de Licitações e Contratos. 

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido: 

Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 1993) e 
constitucional (art. 195, § 3º, da CF) de que nas licitações públicas, mesmo em casos 
de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação por parte da empresa 
contratada de: Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a, da Lei 
nº 8.212, de 1991); Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais (SRF-IN nº 80, de 1997); e Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) 
(art. 27 da Lei nº 8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário. 

Conforme disciplina os arts. 27 a 31, da Lei 8.666/93, a regularidade é medida que 
se impõe ao licitante, a fim de que se comprove sua situação regular, inclusive com o fisco, 
condição sine qua non para que o mesmo seja habilitado no certame, possibilitando assim, 
contratar com a Administração Pública. Vejamos: 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a: 

I – habilitação jurídica; 

II – qualificação técnica; 

III – qualificação econômico-financeira; 

IV – regularidade fiscal e trabalhista; 

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. 

Analisando os autos, verifica-se que foram acostados os documentos que 
cumprem parcialmente os requisitos de regularidade fiscal e trabalhista da empresa “DE 
NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA”, tendo em vista que a Certidão 
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Débitos Inscritos na Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, encontra-se 
positiva, não especificando se é positiva com efeitos de negativa. 

Deve-se observar se os preços ora praticados condizem com os de mercado, 
comprovando assim a vantagem na adesão. Sustenta-se o argumento de que, justamente por 
não haver a obrigação de contratar, as quantidades a serem apostas nos editais de licitações do 
Sistema de Registro de Preços não precisam ser exatas, isto é, cabe à estimativa, em termos 
aproximados para um determinado período. 

Outrossim, a Administração além de não precisar efetivar a contratação, não está 
obrigado a observar a totalidade da quantidade estimada em ata, posto que, em atendimento 
ao princípio da economicidade, a administração pública deve efetuar apenas aquisições 
necessárias e suficientes, conforme preconiza a lei. 

Há de se ressaltar que, ainda que a Administração não esteja vinculada a 
contratar toda a quantidade registrada em ata, é recomendável que essa estimativa seja 
realizada de forma mais precisa possível, tendo como parâmetros contratações 
anteriores e necessidades atuais. 

O ideal, segundo o Professor Jorge Ulisses Jacoby, é que sejam previstas 
quantidades mínimas e máximas. Tal informação dará aos licitantes um norte das quantidades 
que poderão vir a ser contratadas ao longo da vigência da ata e fazendo com que estes 
elaborem suas propostas de forma mais realista possível, programando-se com base nas 
informações apostas no edital licitatório, gerando assim, propostas mais vantajosas para a 
Administração em vista da economia de escala. 

Segundo Marçal Justen Filho, 

[...] a incerteza sobre os quantitativos mínimos e máximos se reflete no afastamento 
dos empresários sérios e na elevação dos preços ofertados à Administração. [...]. 
Dito de outro modo, a Administração deve aproveitar o sistema de registro de preços 
para obter preços por atacado, evitando os preços de retalho. 

Corrobora ao entendimento doutrinário supracitado, a inteligência contida no art. 
10, do Decreto Municipal nº 157/2019, que dispõe: 

Art. 10 O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo: 

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do 
bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 
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II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 
observado o disposto neste decreto, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 

IV – a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 

[...]; 

Ressalte-se que no inciso I, está bem claro o conjunto e não a condição de 
conjunto de elementos, quais sejam, necessários e suficientes, devendo o administrador 
demonstrar, de forma inequívoca, que sua intenção de aquisição não só é necessária, mas 
também suficiente, atendendo assim, aos dois quesitos previstos no inciso em epígrafe. 

 

III - DA PESQUISA DE MERCADO NO SRP 

É sabido que toda aquisição de bem ou prestação de serviço a ser contratada pela 
Administração deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado. 

No SRP não é diferente. Em que pese à licitação se destinar apenas ao registro do 
preço ofertado, para que o Poder Público não corra o risco de proceder a contratações com o 
preço superfaturado, a pesquisa de mercado é condição imprescindível para que a mens legis 

do SRP dê certo na prática. 

Deve ser avaliado pelo ordenador de despesa a vantagem da referida adesão. 
Assim como nas demais licitações, a pesquisa de mercado efetuada em licitações que 
objetivam o registro de preço deve ser atual, abrangente, efetiva e parametrizada, sendo o 
setor de origem competente e responsável pela devida cotação, em preços condizentes com o 
mercado. Reza o entendimento o Egrégio TCU: 

Realize pesquisa de preços como forma de cumprir a determinação contida no Art. 
43, IV da lei 8.666/93, fazendo constar formalmente dos documentos dos certames a 
informação sobre a equivalência de preços. (Ac. 301/2005- Plenário-TCU) 

Nesta senda, é conveniente ilustrar que o Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso tem se posicionado com rigor ainda maior do que aquele já manifestado pelo TCU, 
entendendo que, em casos tais, não pode o gestor público se limitar à análise de apenas 3 
(três) orçamentos para subsidiar a contratação direta (dispensa ou inexigibilidade). É o que se 
infere da Resolução nº 20/2016, do TCE-MT, vejamos: 
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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 20/2016 – TP 

Ementa:  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
REEXAME DA TESE PREJULGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 
41/2010. LICITAÇÃO. AQUISIÇÕES PÚBLICAS. BALIZAMENTO DE 
PREÇOS. 1) A pesquisa de preços de referência nas aquisições públicas deve 
adotar amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da 
contratação e aos riscos envolvidos, não podendo se restringir à obtenção de 
três orçamentos junto a potenciais fornecedores, mas deve considerar o seguinte 
conjunto (cesta) de preços aceitáveis: preços praticados na Administração 
Pública, como fonte prioritária; consultas em portais oficiais de 
referenciamento de preços e em mídias e sítios especializados de amplo domínio 
público; fornecedores; catálogos de fornecedores; analogia com 
compras/contratações realizadas por corporações privadas; outras fontes 
idôneas, desde que devidamente detalhadas e justificadas. 2) Nos processos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, inclusive aqueles amparados no art. 24, I, 
II, da Lei nº 8.666/1993, devem ser apresentadas as respectivas pesquisas de preços, 
nos termos do art. 26 da Lei. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo nº 13.193-8/2016. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO. (grifei) 

Neste particular, além da Ata Registro de Preços nº 05/2020 oriunda do pregão 
eletrônico nº16/2019, FNDE-FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO, do Processo Administrativo nº 23034.029530/2016-13,, verifica-se que nos 
autos que consta pesquisa de preço através da: I- Empresa – GRUPO MONACO DIESEL 
LTDA, R$280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais); II- Empresa DE NIGRIS 
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, R$106.191.306,00 (cento e seis milhões cento e 
noventa e um mil e trezentos e seis reais), e pesquisa de preço realizada através do Sistema 
Radar, conforme orienta a Resolução de Consulta nº 20/2016 do TCE/MT. 

No entanto, observa-se que o preço da ata que se pretende aderir, encontra-se 
acima da média de preços da pesquisa realizada no Sistema Radar TCE/MT, assim, 
recomenda-se que seja realizada nova pesquisa, constatando se realmente é mais vantajoso 
para a administração prosseguir com a adesão. 

Ressalta-se, ainda, que NÃO consta nos autos do processo a autorização do 
Prefeito Municipal, nos termos do Decreto Municipal nº 224/2020. 
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IV – CONCLUSÃO 

Postas as orientações e apontamentos alhures, e por tudo mais que dos autos 
consta, não vislumbramos óbice ao prosseguimento do presente feito, bem como OPINA esta 
Procuradoria Jurídica pela possibilidade de Adesão à Ata de Registro de Preço nº. 05/2020 
oriunda do pregão eletrônico nº16/2019, FNDE-FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, do Processo Administrativo nº 
23034.029530/2016-13, DESDE QUE: 

I. O Processo seja autorizado pelo Prefeito Municipal de Cáceres conforme art. 3º do 
Decreto Municipal nº 0224/2020; 

II. A adesão seja autorizada pela ordenadora de despesas; 

III. Seja atualizada a certidão de débitos estaduais, considerando que se encontra 
atualmente como “positiva”, sem especificar se é com efeitos negativos; 

IV. Seja atualizada a pesquisa de preço em sistemas da administração, tendo em vista 
que a o valor do produto se encontra acima da média da pesquisa realizada no 
Sistema Radar TCE/MT, devendo ser comprovado que realmente há vantajosidade 
na presente adesão. 

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e 
financeiros, a conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas 
do objeto, por não serem objeto de análise desta Procuradoria Jurídica. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

(Assinado digitalmente) 

NATALY VELOSO DE QUEIROZ 
Coordenadora Jurídica de Licitação – Dec. nº 499/2019 

OAB/MT 26.665/O 
De acordo: 

(Assinado digitalmente) 

BRUNO CORDOVA FRANÇA 
Procurador Geral do Município 

OAB/MT 19.999/B 
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De: Luciene S. - SMA-CPL

Para: GAB - Gabinete da Prefeita 

Data:  23/12/2020 às 17:18:22

 

Prezado Senhor

Encaminho o presente processo para autorização. Francis Maris Cruz - GABLuzinete Jesus de Oliveira Tolomeu - SME

_

Luciene Etiene de Souza

auxiliar administrativo

Anexos:

AUTORIZAÇÃO DA ADESÃO SEC EDUCAÇÃO CAMINHÃO - SEC EDUCAÇÃO FNDE.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

FRANCIS MARIS CRUZ 23/12/2020 18:44:50 1Doc FRANCIS MARIS CRUZ CPF 103.XXX.XXX-49

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FC5D-1812-D5AA-A302 
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AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO 

 
 

                                                                                                                                                                      
TERMO ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2020– ORIUNDA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 05/2020 ORIGINADA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 16/2019 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Objeto: Aquisição de Caminhão Frigorífico para atender as necessidades do 
setor da Alimentação Escolar pertencente a Secretaria de Educação do 
Munícipio de Cáceres-MT, de acordo com as especificações, quantidades e 
condições constantes neste termo de referência.  
 
Publique-se e cumpra-se.  
 

EMPRESA: DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 
61.591.459/0001-00. 
VALOR: R$244.622,00 (DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL 
SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS). 

 
 
AUTORIZO A RESPECTIVA DESPESA, 
 

 
 
 

LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 

 
FRANCIS MARIS CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres/MT, 23 de Dezembro de 2020. 
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De: FRANCIS C. - GAB

Para: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Data:  23/12/2020 às 18:46:20

 

_

Francis Maris Cruz 

prefeito
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De: Luzinete T. - SME

Para: SMA-CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Data:  24/12/2020 às 09:35:02

 

Segue autorização devidamente assinada.

Att

_

Luzinete Jesus de Oliveira Tolomeu

Secretária Municipal de Educação

Anexos:

AUTORIZAÇÃO DA ADESAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luzinete Jesus de Oliveira... 24/12/2020 11:27:57 ICP-Brasil LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU CPF 850.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 44FE-2B08-F8D0-1BF1 
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AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO 

 
 

                                                                                                                                                                      
TERMO ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2020– ORIUNDA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 05/2020 ORIGINADA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 16/2019 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Objeto: Aquisição de Caminhão Frigorífico para atender as necessidades do 
setor da Alimentação Escolar pertencente a Secretaria de Educação do 
Munícipio de Cáceres-MT, de acordo com as especificações, quantidades e 
condições constantes neste termo de referência.  
 
Publique-se e cumpra-se.  
 

EMPRESA: DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 
61.591.459/0001-00. 
VALOR: R$244.622,00 (DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL 
SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS). 

 
 
AUTORIZO A RESPECTIVA DESPESA, 
 

 
 
 

LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 

 
FRANCIS MARIS CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres/MT, 23 de Dezembro de 2020. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FC5D-1812-D5AA-A302

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FRANCIS MARIS CRUZ (CPF 103.605.221-49) em 23/12/2020 17:44:48 (GMT-04:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/FC5D-1812-D5AA-A302
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De: Luciene S. - SMA-CPL

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município 

Data:  24/12/2020 às 09:39:44

Setores (CC):

SME, PGM

 

Prezado Senhor (a)

Encaminho o presente processo para assinatura Luzinete Jesus de Oliveira Tolomeu - SMEBruno Cordova França - PGM

_

Luciene Etiene de Souza

auxiliar administrativo

Anexos:

ADESÃO Nº 10-2020 CAMINHÃO FRIGORIFICO SEC EDUCAÇÃO.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luzinete Jesus de Oliveira... 28/12/2020 11:26:59 ICP-Brasil LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU CPF 850.X...

BRUNO CORDOVA FRANCA 28/12/2020 12:00:10 1Doc BRUNO CORDOVA FRANÇA CPF 014.XXX.XXX-98

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3AD9-CFA5-04C9-8C06 

1Doc:          262/3171Doc:  Protocolo 697/2025  |  Anexo: x520.pdf (18/73)        367/504



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA DE CÁCERES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

TERMO ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2020– ORIUNDA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 05/2020 ORIGINADA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DIRETORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES. 
 
O Titular da Secretaria Municipal de Educação LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU 
no uso de suas atribuições legais, em obediência ao disposto no artigo 22 do Decreto Federal nº 
7.892/2013, HOMOLOGA o processo de Adesão (Carona) à Ata de Registro de Preço nº 05/2020 
Originada do Pregão Eletrônico nº 16/2019 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
OBJETO: Aquisição de Caminhão Frigorífico para atender as necessidades do setor 
da Alimentação Escolar pertencente a Secretaria de Educação do Munícipio de 
Cáceres-MT, de acordo com as especificações, quantidades e condições constantes 
neste termo de referência. 
Publique-se e cumpra-se. 
 
EMPRESA:DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 61.591.459/0001-00. 
VALOR: R$244.622,00 (DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E VINTE E 
DOIS REAIS). 

 
HOMOLOGO a decisão ao vencedor, e autorizo o empenho das despesas respectivas. 
 
  

LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU  
Secretário Municipal de Educação 

 
 
À PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, para parecer e posterior 

encaminhamento à homologação. 
   E, tendo sido cumpridas todas as formalidades legais, conforme determina a 
Lei Federal nº 8.666/93 em cotejo com a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) e Decreto 7892/13, de 23 de janeiro de 2013, o Parecer é pela Homologação do presente 
Termo de Adesão à Ata de Registro de Preço. 
 

BRUNO CORDOVA FRANÇA 
Procurador Geral do Município 

 
Prefeitura de Cáceres- MT, 23 de Dezembro  de 2020. 
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De: Luzinete T. - SME

Para: SMA-CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Data:  28/12/2020 às 11:19:20

Setores (CC):

SMA-CPL, SME-CCPL

 

Considerando os apontamento feitos no Parecer nº 501/2020 – PGM,  informo que a certidão de débitos estaduais anexada no
Processo da adesão consta na anotação feita pela SEFAZ-SP na parte inferior do documento que a certidão válida por 6 meses da
data da emissão, ou seja, até 23/01/2021,  é com efeitos negativos:

“Anotação SEFAZ: A CERTIDÃO POSITIVA TEM EFEITO DE NEGATIVA PARA OS DÉBITOS ACIMA CITADOS CONFORME
MANIFESTAÇÃO DA D. SUBPROCURADORIA FISCAL PF-5 EXARADA EM 22/07/2020 NO PGE-EXP-22559/2020. PARA
ELABORAÇÃO DA CERTIDÃO FORAM PESQUISADOS TODOS OS DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA.”

Em tempo segue em anexo também além da certidão mencionada acima, o extrato de publicação da Ata de Registro De Preço e o
extrato do aviso de licitação do edital.

Com relação ao apontamento que fala que o valor do produto se encontra acima da média da pesquisa realizada no Sistema Radar
TCE/MT, justificamos que a especificação do veículo é de acordo com o caderno de especificações tecnicas do FNDE e que
nenhuma empresa no âmbito nacional  vende a pronta e entrega o objeto em tela, considerando que tem que constar no Processo
de Adesão uma cotação de órgão público anexamos uma cotação de um item com especificações semelhantes dentro do sistema
Radar do TCE-MT e o valor unitário da presente cotação é de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais)  acima do valor
contratado de R$ 244.622,00 (Duzentos e quarenta e quatro mil e seiscentos e vinte e dois reais), diante do exposto e considerando
que somente as indústrias passam a produzir o produto a partir da licitação de grande quantidade de veículos que o FNDE pede nas
cotações de balizamento é que encaminho o Processo da Presente Adesão para homologação.

Atenciosamente,

_

Luzinete Jesus de Oliveira Tolomeu

Secretária Municipal de Educação

Anexos:

07 - CERTIDÃO ESTADUAL - 23-01-2021.pdf

extrato_aviso_de_licitacao do edital.pdf

extrato_publicacao da ata.pdf
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Inscritos na Divida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos

CNPJ BASE: 61591459

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os

seguintes débitos tributários:

CNPJ: 61.591.459/0005-25 IE: 387103849113
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA

ICMS AutuaçãoRelativos a:

Situação: Inscrito
CDA

1.233.995.452

CNPJ: 61.591.459/0002-82 IE:

Origem: SECRETARIA DA FAZENDA

ICMS AutuaçãoRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA

1.256.573.248

Anotação SEFAZ:

A CERTIDÃO POSITIVA TEM EFEITO DE NEGATIVA PARA OS DÉBITOS ACIMA CITADOS CONFORME MANIFESTAÇÃO DA
D. SUBPROCURADORIA FISCAL PF-5 EXARADA EM 22/07/2020 NO PGE-EXP-22559/2020. PARA ELABORAÇÃO DA
CERTIDÃO FORAM PESQUISADOS TODOS OS DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Final da Certidão

DRTC - I

Local de emissão : Responsável :

06 ( SEIS )

26236302CRDA nº

Data e hora da emissão (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998

(DOE de 02/04/1998).

Folha

mês(es)

1 1de

23/07/2020 09:11:48

S
F

P
C

A
P

20
20

42
01

03
A

Autenticado com senha por EDILMA CRISTINA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA - 23/07/20 às 09:17:44.
Documento Nº: 6815336-6898 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=6815336-6898
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019102500075
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Nº 208, sexta-feira, 25 de outubro de 2019ISSN 1677-7069Seção 3

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO TÉCNICA

Processo nº 23123.005420/2019-18 . ESPÉCIE: Termo de Colaboração Técnica celebrado
entre o Ministério da Educação - MEC e o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Goiás - IFG, visando ao estabelecimento de mútua colaboração nas áreas de
ensino, pesquisa, extensão e administração. OBJETO: Configurar o intercâmbio ali disposto,
materializado na colaboração a ser prestada pela servidora Julymary Castanheira Carvalho,
Odontóloga, Matrícula SIAPE nº 1791215, para o MEC. VIGÊNCIA: O presente Termo de
Colaboração Técnica terá vigência de doze meses, a partir da data de sua publicação,
podendo ser renovado por igual período, se houver interesse das partes conveniadas.
ASSINAM: Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub, Ministro de Estado da Educação,
e Jerônimo Rodrigues da Silva, Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Goiás - IFG.

INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2019 - UASG 152005

Nº Processo: 23121000434201957. Objeto: Aquisição de material de informática a fim de
suprir o baixo nível dos itens no Almoxarifado do INES e atender as demandas do Instituto,
conforme especificações, quantidades e condições deste Edital e seus Anexos.. Total de
Itens Licitados: 11. Edital: 25/10/2019 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Rua Das Laranjeiras 232 - Sala 10, Laranjeiras - Rio de Janeiro/RJ ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/152005-5-00033-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 25/10/2019 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
11/11/2019 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ALEXANDRE ANDRADE DE MELO
Membro da Equipe do Pregão

(SIASGnet - 23/10/2019) 152005-00001-2019NE800004

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CADASTRO DE ESPECIALISTAS

A Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica, no uso das competências
delimitadas no Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2018, e considerando o que consta do
Processo SEI nº 23000.025072/2019-83, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos
interessados, Chamada Pública que tem como objetivo cadastrar especialistas interessados
em compor o Banco de Avaliadores para atuarem em processos vinculados às políticas,
programas e ações implementados no âmbito da Secretaria, na forma do REGULAMENTO
disponível para consulta no portal do Ministério da Educação, endereço eletrônico
http://portal.mec.gov.br/setecsecretaria-de-educacao-profissional-e-tecnologica/editais.

ARIOSTO ANTUNES CULAU
Secretário

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO
SUPERIOR

EXTRATO DE COMPROMISSO

Processo nº 23000.027607/2018-70, PARTÍCIPES: Ministério da Educação por intermédio da
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior e a Mantenedora IREP
SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA. - CNPJ n°
02.608.755/0001-07, selecionada pelo Edital n°1/2018/SERES/MEC. OBJETO: Estabelecer
obrigações e deveres entre as partes para a implantação e funcionamento de curso de
medicina no munícipio de Iguatu/CE, conforme previsto no Edital nº 2/2017. VIGÊNCIA:
23/10/2019 até a publicação do ato regulatório de reconhecimento do curso de graduação
em medicina. SIGNATÁRIOS: ATAIDE ALVES - Secretário de Regulação da Educação Superior
e EDUARDO PARENTE MENEZES - Representante Legal da Mantenedora. Data de
assinatura: 23/10/2019.

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW
DA FONSECA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2019 - UASG 153010

Número do Contrato: 25/2016. Nº Processo: 23063002081201674.
PREGÃO SISPP Nº 52/2016. Contratante: CENTRO FED DE ED TECNOLOGICA CELSOSUC KOW
DA FONSECA RJ. CNPJ Contratado: 05234289000127. Contratado : BEST VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA -.Objeto: O Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar a vigência do
contrato original até 17/11/2020. Fundamento Legal: Lei 8666/93, suas atualizações e
outros dispositivos legais. Vigência: 17/11/2019 a 17/11/2020. Data de Assinatura:
24/10/2019.

(SICON - 24/10/2019) 153010-15244-2019NE800050

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2019 - UASG 153010

Número do Contrato: 29/2015. Nº Processo: 23063002363201559.
PREGÃO SISPP Nº 79/2015. Contratante: CENTRO FED DE ED TECNOLOGICA CELSOSUC KOW
DA FONSECA RJ. CNPJ Contratado: 05234289000127. Contratado : BEST VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA -.Objeto: O Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar a vigência do
contrato original até 30/11/2020. Fundamento Legal: Lei 8666/93, suas atualizações e
outros dispositivos legais. Vigência: 30/11/2019 a 30/11/2020. Data de Assinatura:
24/10/2019.

(SICON - 24/10/2019) 153010-15244-2019NE800050

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2019 - UASG 153010

Número do Contrato: 31/2015. Nº Processo: 23063002187201591.
PREGÃO SISPP Nº 70/2015. Contratante: CENTRO FED DE ED TECNOLOGICA CELSOSUC KOW
DA FONSECA RJ. CNPJ Contratado: 05234289000127. Contratado : BEST VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA -.Objeto: O Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar a vigência do
contrato original até 30/11/2020. Fundamento Legal: Lei 8666/93, suas atualizações e
outros dispositivos legais. Vigência: 30/11/2019 a 30/11/2020. Data de Assinatura:
24/10/2019.

(SICON - 24/10/2019) 153010-15244-2019NE800050

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2019 - UASG 153010

Número do Contrato: 33/2015. Nº Processo: 23063002373201566.
PREGÃO SISPP Nº 77/2015. Contratante: CENTRO FED DE ED TECNOLOGICA CELSOSUC KOW
DA FONSECA RJ. CNPJ Contratado: 05234289000127. Contratado : BEST VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA -.Objeto: O Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do
contrato original até 30/11/2020. Fundamento Legal: Lei 8666/93, suas atualizações e
outros dispositivos legais. Vigência: 30/11/2019 a 30/11/2020. Data de Assinatura:
24/10/2019.

(SICON - 24/10/2019) 153010-15244-2019NE800050

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2019 - UASG 153010

Número do Contrato: 42/2016. Nº Processo: 23063002158201660.
PREGÃO SISPP Nº 79/2016. Contratante: CENTRO FED DE ED TECNOLOGICA CELSOSUC KOW
DA FONSECA RJ. CNPJ Contratado: 05234289000127. Contratado : BEST VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA -.Objeto: O Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do
contrato original até 15/12/2020. Fundamento Legal: Lei 8666/93, suas atualizações e
outros dispositivos legais. Vigência: 15/12/2019 a 15/12/2020. Data de Assinatura:
24/10/2019.

(SICON - 24/10/2019) 153010-15244-2019NE800050

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 47/2019 - UASG 153015

Nº Processo: 23062012417201912. DISPENSA Nº 356/2019. Contratante: CENTRO FEDERAL
DE EDUCACAO -TECNOLOGICA DE MINAS GERAIS. CNPJ Contratado: 22900772000112.
Contratado : ECO-AR REFRIGERACAO LTDA -.Objeto: Contratação de serviço especializado
na limpeza e manutenção de aparelhos de ar condicionado instalados no campus
Divinópolis da Contratante. Fundamento Legal: Lei 8.666 . Vigência: 24/10/2019 a
23/10/2020. Valor Total: R$16.608,00. Fonte: 8100000000 - 2019NE801143. Data de
Assinatura: 24/10/2019.

(SICON - 24/10/2019) 153015-15245-2019NE800001

COLÉGIO PEDRO II

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2019 - UASG 153167

Número do Contrato: 43/2016. Nº Processo: 23040000336201596.
PREGÃO SISPP Nº 60/2016. Contratante: COLEGIO PEDRO II -.CNPJ Contratado:
09423108000161. Contratado : KIOTO AMBIENTAL LTDA -.Objeto: O presente aditivo tem
como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre as partes em
24/10/2016, nos termos previstos em sua Cláusula Segunda. Fundamento Legal: Art 57,
inciso II da Lei n° 8.666/93. Vigência: 24/10/2019 a 24/10/2020. Valor Total: R$547.846,20.
Fonte: 8100000000 - 2019NE800212. Data de Assinatura: 24/10/2019.

(SICON - 24/10/2019) 153167-15201-2019NE800115

CAMPUS SÃO CRISTOVÃO II

R E T I F I C AÇ ÃO
RDC ELETRÔNICO Nº 2/2019 - UASG 155631

Nº Processo: 23040005857201700 . No aviso de licitação, supracitado publicado no D.O.U
de 21/10/2019, Seção 3, Pág. 53 , Onde se Lê: Edital: 21/10/2019 de 08:00 às 17:59.
Endereço: Campo de Sao Cristovao, 177 ParteIi, Bairro Imperial de S.cristo - Rio de Janeiro
(RJ). Leia-se: Edital: 21/10/2019 de 08:00 às 17:59.Endereço: Campo de Sao Cristovao, 177
Parte Ii, Bairro Imperial de S.cristo - Rio de Janeiro (RJ).

(SIDEC - 24/10/2019) 155631-15201-2019NE800002

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO Nº 1/2019 - UASG 155631

Nº Processo: 23040004230201812. Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da
proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa para execução de fechamento das
janelas das salas de aula - Campus São Cristóvão II, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 25/10/2019 das 08h00
às 17h59. Endereço: Campo de Sao Cristovao, 177 Parte Ii, Bairro Imperial de S.cristo, São
Cristóvão - Rio de Janeiro/RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155631-99-00001-
2019. Entrega das Propostas: a partir de 25/10/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 19/11/2019 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: Agendamento de Vistoria: segunda à sexta-feira, das 9 horas às 17 horas, devendo o
agendamento ser efetuado previamente pelo telefone 21 21635888 (SECONFI).

BRUNO BACELLAR LOPES
Assistente Administrativo

(SIASGnet - 24/10/2019) 155631-15201-2019NE800002

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2019 - UASG 153173

Nº Processo: 23034029530201613. Objeto: Registro de Preços para aquisição de Caminhão
Frigorífico, destinado às escolas públicas estaduais, municipais e do Distrito Federal.. Total
de Itens Licitados: 2. Edital: 25/10/2019 das 08h30 às 12h00 e das 14h00 às 17h30.
Endereço: Setor Bancário Sul Quadra 2 Edifício Fnde, Asa Norte - BRASÍLIA/DF ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153173-5-00016-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 25/10/2019 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
07/11/2019 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ALISSON RAFAEL RODRIGUES ALVES
Pregoeiro

(SIASGnet - 23/10/2019) 153173-15253-2019NE800185

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2019 - UASG 153173

Nº Processo: 23034026238201720. Objeto: Registro de Preços Nacional de recursos de
tecnologia assistiva e material de apoio pedagógico para alunos com deficiências,
transtorno do espectro autista e altas habilidades/superdotação, em atendimento às
entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e
Municípios, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições
constantes do Edital e seus Anexos. Total de Itens Licitados: 74. Edital: 25/10/2019 das
08h30 às 12h00 e das 14h00 às 17h30. Endereço: Setor Bancário Sul Quadra 2 Edifício
Fnde, Asa Norte - BRASÍLIA/DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153173-5-
00017-2019. Entrega das Propostas: a partir de 25/10/2019 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 12/11/2019 às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ALISSON RAFAEL RODRIGUES ALVES
Pregoeiro

(SIASGnet - 24/10/2019) 153173-15253-2019NE800185

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃOCIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃOAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2019 - UASG 153173

Nº Processo: 23034029530201613. Objeto: Registro de Preços para aquisição de CaminhãoNº Processo: 23034029530201613. Objeto: Registro de Preços para aquisição de Caminhão
Frigorífico, destinado às escolas públicas estaduais, municipais e do Distrito Federal.. TotalFrigorífico, destinado às escolas públicas estaduais, municipais e do Distrito Federal.. Total
de Itens Licitados: 2. Edital: 25/10/2019 das 08h30 às 12h00 e das 14h00 às 17h30.de Itens Licitados: 2. Edital: 25/10/2019 das 08h30 às 12h00 e das 14h00 às 17
Endereço: Setor Bancário Sul Quadra 2 Edifício Fnde, Asa Norte - BRASÍLIA/DF ouEndereço: Setor Bancário Sul Quadra 2 Edifício Fnde, Asa Norte - BRASÍLIA/D
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153173-5-00016-2019. Entrega das Propostas:www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153173-5-00016-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 25/10/2019 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:a partir de 25/10/2019 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das 
07/11/2019 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ALISSON RAFAEL RODRIGUES ALVES
Pregoeiro
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Jornal de BrasíliaBrasília, sexta-feira, 25 de outubro de 20198 POLÍTICA.

PODER CENTRAL I
Secretários de destaque no Buriti brigam internamente para não

abrirem mão de certas atribuições por entenderem que perderiam
poder. Há funções estritamente burocráticas que acabam sendo
efetivadas por diversas pastas, mas o conflito é pela última
assinatura do papel. É inegável, no entanto, que o fogo amigo
diminuiu. Mas ainda há inimizades que perduram.

RAFAELA FELICCIANO/CEDOC

doA LT O d aTORRE. l u ca s .va l e n ca @ g r u p o j b r.c o mLucas Valença

Poder central II
O controle é tão grande que alguns dos secretários evitam

delegar funções e atribuições importantes até aos subsecretários
por entenderem que perderiam força com tal atitude. A rigidez com
os subordinados chega ao controle das agendas dos funcionários,
ou seja, com quem estão se encontrando. É nítido que todo esse
processo de centralidade engessa a máquina já lenta do GDF.

Ponto final.
Na próxima reunião de líderes, que

acontece na segunda (28), o presidente do
Legislativo local, Rafael Prudente
(MDB/foto), deve fazer um apelo aos colegas
para que aumentem a participação
feminina na composição da CPI do
Feminicídio. O problema criado por atuação
do Executivo tem incomodado o comando
da Casa que deve dar o último prazo aos
distritais antes da publicação do colegiado.

Tempo de diálogo
Há uma expectativa de técnicos e parlamentares da Câmara

Legislativa de que o Refis, previsto para 2020, seja enviado pelo poder
vizinho ainda neste ano. A chegada da alteração legal aumentaria o
tempo de debates e forneceria ao governo a possibilidade de defender
a "agressividade" prometida do texto.

Res p e i ta n d o
o regimento

Ao iniciar os trabalhos
da Comissão de
Fiscalização e Controle
ontem, a distrital
Jaqueline Silva (PTB)
pediu seu afastamento
temporário da
presidência do colegiado
em respeito ao artigo 46,
parágrafo único, do
regimento interno. A
norma impede o
acúmulo de funções
estratégicas na Camara
Legislativa. O
impedimento havia sido
alertado por esta coluna,
depois que a deputada
assumiu
momentaneamente a 3ª
secretaria da Casa.

C r u ze i ro
Ve l h o

Com previsão de
mudanças na iluminação
pública, a administração
do Cruzeiro procura
revitalizar vários
ambientes de lazer da
região. As condições dos
passeios públicos entre as
quadras 10 e 12, por
exemplo, devem
melhorar com reforma
das calçadas do local que
passarão a fornecer uma
acessibilidade maior.

Axé ao
v i a j a nte

Em Macau, na China, o
vice-presidente da CLDF,
Rodrigo Delmasso
(Republicanos/foto),
assinou um protocolo de
Intenções entre a Casa
legislativa e a Câmara de
Desenvolvimento e
Negócios Brasil-China.
Aproveitou e apresentou
a investidores chineses
seu projeto na área de
mobilidade, de instalação
de monotrilhos que
ligariam o Plano Piloto às
cidades satélites.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 158/2020 - UASG 153173

Nº Processo: 23034032962201954 . Objeto: Aquisição de obras literárias, destinadas aos
estudantes e professores dos anos finais do ensino fundamental (6º ao 9º ano) das escolas
da educação básica pública, das redes federal, estaduais, municipais e do Distrito Federal,
no âmbito do Programa Nacional do Livro e do Material Didático - PNLD Literário 2020.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Declaração de
Inexigibilidade em 07/12/2020. GARIGHAM AMARANTE PINTO. Diretor de Ações
Educacionais. Ratificação em 08/12/2020. MARCELO LOPES DA PONTE. Presidente do Fnde.
Valor Global: R$ 1.663.828,12. CNPJ CONTRATADA : 10.451.910/0001-44 EDITORA ANZOL
LTDA .

(SIDEC - 08/12/2020) 153173-15253-2020NE800001

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 159/2020 - UASG 153173

Nº Processo: 23034033064201913 . Objeto: Aquisição de obras literárias, destinadas aos
estudantes e professores dos anos finais do ensino fundamental (6º ao 9º ano) das escolas
da educação básica pública, das redes federal, estaduais, municipais e do Distrito Federal,
no âmbito do Programa Nacional do Livro e do Material Didático - PNLD Literário 2020.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Declaração de
Inexigibilidade em 07/12/2020. GARIGHAM AMARANTE PINTO. Diretor de Ações
Educacionais. Ratificação em 08/12/2020. MARCELO LOPES DA PONTE. Presidente do Fnde.
Valor Global: R$ 384.059,87. CNPJ CONTRATADA : 79.719.613/0001-33 EDITORA APRENDE
BRASIL LTDA..

(SIDEC - 08/12/2020) 153173-15253-2020NE800001

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n. º 05/2020 do PREGÃO ELETRÔNICO N. º 16/2019, que tem por
objeto o Registro de Preços para a eventual aquisição de Caminhão Frigorífico em
atendimento às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito
Federal e Municípios, conforme as disposições contidas no Termo de Referência, Anexo I
do Edital do Pregão Eletrônico n. º 16/2019.
Validade: 07/12/2020 a 07/12/2021.
Ata de Registro de Preços nº 05/2020 - Empresa: DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍ C U LO S
LTDA.; CNPJ: 61.591.459/0001-00.

. ITEM D ES C R I Ç ÃO QUANT.

R EG I S T R A DA

UNIDADE DE

M E D I DA

REGIÃO DE

ABRANGÊNCIA

V A LO R

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

. 1 Caminhão

Frigorífico

403 U N I DA D E Norte e

Nordeste

R$ 263.502,00 R$ 106.191.306,00

. 2 Caminhão

Frigorífico

171 U N I DA D E Centro-Oeste,

Sul e Sudeste

R$ 244.622,00 R$ 41.830.362,00

. VALOR TOTAL R$ 148.021.668,00

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Diretoria de Administração do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE NOTIFICA a empresa LIFE-MEDICAL COMERCIAL LTDA - ME (CNPJ:
04.604.763/0001-00) acerca da abertura de apuração de responsabilidade contida no
processo administrativo n.º 23034.023646/2020-25, relacionada ao Pregão Eletrônico n.º
6/2016, o qual teve como objeto o registro de preços de equipamentos para cozinha e
refeitórios escolares - linha comercial, visando a reequipar e modernizar as unidades
escolares das redes públicas de ensino dos Estados, Distrito Federal e Municípios, em
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e ao Programa
Proinfância, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da publicação deste,
apresente DEFESA PRÉVIA e o CONTRADITÓRIO, sob pena de continuidade do processo
independente da apresentação da peça de defesa.

FERNANDA LUCENA RIBEIRO VILELA
Diretora de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Diretoria de Administração do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE NOTIFICA a empresa TOTAL DISTRIBUIDORA E ATACADISTA LTDA - EPP
(CNPJ: 10.986.234/0001-03) acerca da abertura de apuração de responsabilidade contida
no processo administrativo n.º 23034.025906/2020-05, relacionada ao Pregão Eletrônico
n.º 21/2016, o qual teve como objeto a aquisição de suprimentos de informática que visam
auxiliar o atendimento por parte da Diretoria de Tecnologia - DIRTE, para que, no prazo de
10 (dez) dias úteis, a partir da publicação deste, apresente DEFESA PRÉVIA e o
CONTRADITÓRIO, sob pena de continuidade do processo independente da apresentação da
peça de defesa.

FERNANDA LUCENA RIBEIRO VILELA
Diretora de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Diretoria de Administração do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE NOTIFICA a empresa DIVISORA DE AGUAS ENGENHARIA E SERVICOS -
EIRELI - EPP (CNPJ: 01.605.179/0001-73) acerca da abertura de apuração de
responsabilidade contida no processo administrativo n.º 23034.025942/2020-61,
relacionada ao Pregão Eletrônico n.º 16/2016, o qual teve como objeto a contratação de
empresa para a prestação de serviços contínuos de recepção, compreendendo o
fornecimento de mão-de-obra e insumos necessários à execução dos serviços., para que,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da publicação deste, apresente DEFESA PRÉVIA e
o CONTRADITÓRIO, sob pena de continuidade do processo independente da apresentação
da peça de defesa.

FERNANDA LUCENA RIBEIRO VILELA
Diretora de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Diretoria de Administração do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE NOTIFICA a empresa SANTAFE COMERCIAL E SERVICOS LTDA - ME
(CNPJ: 19.635.017/0001- 43) acerca da abertura de apuração de responsabilidade
contida no processo administrativo n.º 23034.023571/2020-82, relacionada ao Pregão
Eletrônico n.º 6/2016, o qual teve como objeto o registro de preços de
equipamentos para cozinha e refeitórios escolares - linha comercial, visando a
reequipar e modernizar as unidades escolares das redes públicas de ensino dos
Estados, Distrito Federal e Municípios, em atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE e ao Programa Proinfância, para que, no prazo de 10
(dez) dias úteis, a partir da publicação deste, apresente DEFESA PRÉVIA e o
CONTRADITÓRIO, sob pena de continuidade do processo independente da
apresentação da peça de defesa.

FERNANDA LUCENA RIBEIRO VILELA
Diretora de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Diretoria de Administração do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE NOTIFICA a empresa CLAUDIO ANTONIO MORAES EIRELI - ME (CNPJ:
06.094.697/0001-93) acerca da abertura de apuração de responsabilidade contida no
processo administrativo n.º 23034.025946/2020-49, relacionada ao Pregão Eletrônico n.º
16/2016, o qual teve como objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços
contínuos de recepção, compreendendo o fornecimento de mão-de-obra e insumos
necessários à execução dos serviços, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da
publicação deste, apresente DEFESA PRÉVIA e o CONTRADITÓRIO, sob pena de
continuidade do processo independente da apresentação da peça de defesa.

FERNANDA LUCENA RIBEIRO VILELA
Diretora de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Diretoria de Administração do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE NOTIFICA a empresa AMINTAS C. M. DUTRA COMERCIO DE ELETRONICOS
- ME (CNPJ: 13.641.994/0001-77) acerca da abertura de apuração de responsabilidade
contida no processo administrativo n.º 23034.025907/2020-41, relacionada ao Pregão
Eletrônico n.º 21/2016, o qual teve como objeto a aquisição de suprimentos de informática
que visam auxiliar o atendimento por parte da Diretoria de Tecnologia - DIRTE, para que,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da publicação deste, apresente DEFESA PRÉVIA e
o CONTRADITÓRIO, sob pena de continuidade do processo independente da apresentação
da peça de defesa.

FERNANDA LUCENA RIBEIRO VILELA
Diretora de Administração

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
AC R E

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 20/2020

O Coordenador de Licitação do Instituto Federalde Educação, Ciência e Tecnologia do Acre
- IFAC (UASG: 158156) torna público o resultado final do Pregão Eletrônico nº 20/2020, que
tinha por objeto aquisição de recursos tecnológicos (notebook, projetor multimídia e tela
de projeção com garantia on-site), conforme Edital e AnexosEmpresas vencedoras: EFES
COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI (CNPJ: 10.434.081/0001-91)Item 01, valor
unitário R$ 4.663,00. TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 37.304,00. TOP MIX COMERCIO E
SERVICO (CNPJ: 20.515.983/0001-06), Item 02, valorunitário R$ 2.499,85. TOTAL DO
FORNECEDOR: R$ 17.498,95. DOUGLA CORDEIRO EIRELI (CNPJ: 27.176.482/0001-91), Item
03, valor unitário R$ 685,57. TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 4.798,99. VALOR GLOBAL DA ATA:
R$ 59.601,94. Demais informações no site www.comprasnet.gov.br e www.ifac.edu.br.

AMARILDO JESUS TELES CONTREIRAS
Coordenador de Licitação

(SIDEC - 08/12/2020) 158156-26425-2020NE800010

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE ALAGOAS

CAMPUS PALMEIRA DOS ÍNDIOS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23041.018653/2020-25
Órgão Gerenciador: INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - CAMPUS PALMEIRA DOS
ÍNDIOS
CNPJ: 10.825.373/0005-89
Pregão Eletrônico SRP nº 04/2020
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos
permanentes para uso em laboratórios dos cursos: superior em Engenharia Civil,
Técnico em Edificações e Segurança do Trabalho para o IFAL.
Fundamento Legal: Leis nº 10.520/02, nº 8.666/93 e Decretos nº 5.450/05 e nº
7.892/13.
Data da Homologação: 23/11/2020
Fornecedor: AIQ FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS LTDA
CNPJ: 12.134.879/0001-43
Itens ganhos: 23 e 34.
Total do fornecedor: R$ 9.069,48
Fornecedor: ENGETOTUS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 19.887.163/0001-66
Itens ganhos: 01, 02 e 05.
Total do fornecedor: R$ 17.568,88
Fornecedor: BRASIL EQUIPAMENTOS PARA ANÁLISE DE SOLO LTDA
CNPJ: 21.664.672/0001-71
Itens ganhos: 08, 09, 10, 11, 12, 15 e 16.
Total do fornecedor: R$ 35.953,40
Fornecedor: K.C.R.S. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ: 21.971.041/0001-03
Item ganho: 06.
Total do fornecedor: R$ 18.000,00
Fornecedor: CCK COMERCIAL LTDA
CNPJ: 22.065.938/0001-22
Item ganho: 25.
Total do fornecedor: R$ 10.542,69
Fornecedor: ROYAL ATACADISTA E COMÉRCIO EIRELI
CNPJ: 24.103.721/0001-95
Item ganho: 32.
Total do fornecedor: R$ 2.725,80
Fornecedor: SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 29.926.189/0001-20
Itens ganhos: 27 e 29.
Total do fornecedor: R$ 3.741,20
Fornecedor: FORMIS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA
CNPJ: 30.197.931/0001-92
Itens ganhos: 17, 18, 20, 21, 22, 24, 33, 35, 37 e 38.
Total do fornecedor: R$ 142.562,57
Fornecedor: URBANABR SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 30.509.531/0001-75
Item ganho: 13.
Total do fornecedor: R$ 1.027.997,96
Fornecedor: BIDDEN COMERCIAL LTDA
CNPJ: 36.181.473/0001-80
Item ganho: 14.
Total do fornecedor: R$ 10.440,00
Fornecedor: TIAGO DE AZEVEDO LIMA MAQ E EQUIP
CNPJ: 37.641.908/0001-94
Item ganho: 36.
Total do fornecedor: R$ 1.920,00
Valor Global da Ata: R$ 1.280.521,98
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De: BRUNO F. - PGM

Para: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Data:  28/12/2020 às 12:01:36

 

Retorno assinado,

Atenciosamente,

_

Bruno Cordova França 

Procurador Geral do Município

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

BRUNO CORDOVA FRANCA 28/12/2020 12:01:50 1Doc BRUNO CORDOVA FRANÇA CPF 014.XXX.XXX-98

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D296-63E4-E0F4-DF26 
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De: Helena A. - SME

Para: SME-CCPL - Coordenadoria de Compras e Processos Licitatórios 

Data:  28/12/2020 às 12:17:30

 

Prezada

Segue para vosso conhecimento.

Att

_

Helena Neves de Almeida  

professora - SME 
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De: Luciene S. - SMA-CPL

Para: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Data:  29/12/2020 às 09:41:47

 

                        TERMO DE ENCERRAMENTO

Vimos pelo presente informar a V.S.ª que a Adesão nº10/2020 , sob o processo administrativo 338/2020 cujo Objeto:
Eventual  aquisição de Caminhão Frigorífico para atender as necessidades do setor da Alimentação Escolar
pertencente a Secretaria de Educação do Município de Cáceres-MT.– MT... Foi concluído na data de
29/12/2020. Luzinete Jesus de Oliveira Tolomeu - SMEJanete Aparecida Mendes de Oliveira Amorim - SME-CCPL

Segue anexos os atos e publicações.

 Atenciosamente,

_

Luciene Etiene de Souza

auxiliar administrativo

Anexos:

24-DEMAIS DOC DO PROCESSO DE  ADESÃO.pdf

25-OUTROS COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO.pdf
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Proc. Administrativo Processo Licitatório - 9: 338/2020

De: Luciene S. - SMA-CPL

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município 

Data: 24/12/2020 às 09:39:44

Setores (CC):

SME, PGM

Setores envolvidos:

SMA, SME, GAB, PGM, SMA-CPL, PGM-CJL, SME-N, SME-CCPL

Adesão a Ata de Registro de Preços nº  05/2020 -FNDE

 

 Prezado Senhor (a)

Encaminho o presente processo para assinatura Luzinete Jesus de Oliveira Tolomeu - SMEBruno Cordova França - PGM

_

Luciene Etiene de Souza

auxiliar administrativo

Anexos:

ADESÃO Nº 10-2020 CAMINHÃO FRIGORIFICO SEC EDUCAÇÃO.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luzinete Jesus de Oliveira... 28/12/2020 11:26:59 ICP-Brasil LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU CPF 850.2...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3AD9-CFA5-04C9-8C06 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA DE CÁCERES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

TERMO ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2020– ORIUNDA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 05/2020 ORIGINADA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DIRETORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES. 
 
O Titular da Secretaria Municipal de Educação LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU 
no uso de suas atribuições legais, em obediência ao disposto no artigo 22 do Decreto Federal nº 
7.892/2013, HOMOLOGA o processo de Adesão (Carona) à Ata de Registro de Preço nº 05/2020 
Originada do Pregão Eletrônico nº 16/2019 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
OBJETO: Aquisição de Caminhão Frigorífico para atender as necessidades do setor 
da Alimentação Escolar pertencente a Secretaria de Educação do Munícipio de 
Cáceres-MT, de acordo com as especificações, quantidades e condições constantes 
neste termo de referência. 
Publique-se e cumpra-se. 
 
EMPRESA:DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 61.591.459/0001-00. 
VALOR: R$244.622,00 (DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E VINTE E 
DOIS REAIS). 

 
HOMOLOGO a decisão ao vencedor, e autorizo o empenho das despesas respectivas. 
 
  

LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU  
Secretário Municipal de Educação 

 
 
À PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, para parecer e posterior 

encaminhamento à homologação. 
   E, tendo sido cumpridas todas as formalidades legais, conforme determina a 
Lei Federal nº 8.666/93 em cotejo com a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) e Decreto 7892/13, de 23 de janeiro de 2013, o Parecer é pela Homologação do presente 
Termo de Adesão à Ata de Registro de Preço. 
 

BRUNO CORDOVA FRANÇA 
Procurador Geral do Município 

 
Prefeitura de Cáceres- MT, 23 de Dezembro  de 2020. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3AD9-CFA5-04C9-8C06

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU (CPF 850.250.621-87) em 28/12/2020 10:26:53

(GMT-04:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

BRUNO CORDOVA FRANÇA (CPF 014.279.301-98) em 28/12/2020 11:00:04 (GMT-04:00)
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4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS 004/2019. PARTES:
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá -MA e a empresa ROBERTO CONSTRUTORA
LTDA. OBJETO: Execução de Obra - Reforma e Requalificação de Mercado Público
Municipal. ADITIVO DE PRAZO. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de setembro de
2019. VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: de 15.09.2020 até 13.01.2021. BASE LEGAL: Lei
Federal nº 8.666/93 e TOMADA DE PREÇOS nº 004/2020.

5° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 005/2018. TOMADA DE PREÇOS 007/2018. PARTES:
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá -MA e a empresa TRINDADE CONSTRU ÇÕ ES
E SERVIÇOS LTDA-ME. OBJETO: Execução de Obra: Construção de Praça Pública. OBJETO DO
TERMO: ADITIVO DE PRAZO. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 DE JUNHO DE 2018.
VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 04.02.2020 até 03.06.2020. BASE LEGAL: Lei Federal nº
8.666/93 e TOMADA DE PREÇOS nº 007/2018.

6° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 005/2018. TOMADA DE PREÇOS 007/2018. PARTES:
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá -MA e a empresa TRINDADE CONSTRU ÇÕ ES
E SERVIÇOS LTDA - ME. OBJETO: Execução de Obra: Construção de Praça Pública. OBJETO
DO TERMO: ADITIVO DE PRAZO. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 DE JUNHO DE
2018. VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 04.06.2020 até 02.10.2020. BASE LEGAL: Lei Federal
nº 8.666/93 e TOMADA DE PREÇOS nº 007/2018.

7° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 005/2018. TOMADA DE PREÇOS 007/2018. PARTES:
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá -MA e a empresa TRINDADE CONSTRU ÇÕ ES
E SERVIÇOS LTDA-ME. OBJETO: Execução de Obra: Construção de Praça Pública. OBJETO DO
TERMO: ADITIVO DE PRAZO. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 DE JUNHO DE 2018.
VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 03.10.2020 até 31.01.2021. BASE LEGAL: Lei Federal nº
8.666/93 e TOMADA DE PREÇOS nº 007/2018.

5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 006/2018. REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS
008/2018, PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá -MA e a empresa
TRINDADE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME. OBJETO: Execução de Obra: Construção de
Praça de Eventos. ADITIVO DE PRAZO. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 DE JUNHO
DE 2018. VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 04.02.2020 até 03.06.2020. BASE LEGAL: Lei
Federal nº 8.666/93 e TOMADA DE PREÇOS nº 008/2018.

6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 006/2018. REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS
008/2018, PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá -MA e a empresa
TRINDADE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME. OBJETO: Execução de Obra: CONSTRU Ç ÃO
DE PRAÇA DE EVENTOS. ADITIVO DE PRAZO. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 DE
JUNHO DE 2018. VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 04.06.2020 até 02.10.2020. BASE LEG A L :
Lei Federal nº 8.666/93 e TOMADA DE PREÇOS nº 008/2018.

7° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 006/2018. TOMADA DE PREÇOS 008/2018. PARTES:
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá -MA e a empresa TRINDADE CONSTRU ÇÕ ES
E SERVIÇOS LTDA - ME. OBJETO: Execução de Obra: Construção de Praça de Eventos.
OBJETO DO TERMO: ADITIVO DE PRAZO. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 DE
JUNHO DE 2018. VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 03.10.2020 até 31.01.2021. BASE LEG A L :
Lei Federal nº 8.666/93 e TOMADA DE PREÇOS nº 008/2018.

TERCEIRO TERMO ADITIVO. CONTRATO Nº 023/2019. Tomada de Preços nº 005/2019.
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá e a empresa A C M CONSTRUCO ES
E TERRAPLENAGEM LTDA. Execução de Obra: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES NO BAIRRO
BOM JESUS. Prorroga-se a vigência deste contrato até 08 de março de 2020, contados do
fim da atual vigência, permanecendo as demais clausulas inalteradas. DATA DE ASSINATURA
DO TERMO: 29 de outubro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO

ESTRATOS DE CONTRATO

Contrato Administrativo de fornecimento Nº 003.01122020.13.0132020. Pregão Presencial:
nº 013/2020. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA,
através da Secretaria Municipal de Saúde. OBJETO: Fornecimento de materiais de
informática diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA
DA ASSINATURA: 01/12/2020 CONTRATADO: F N DO N TERAMO - ME (LIVRARIA E
PAPELARIA AMERICANA) , Travessa Antonio Macedo, Nº 71, Centro, Presidente Dutra - MA,
Cep: 65.760-000, CNPJ: 04.941.667/0001-40 Inscrição Est. 12.197.207-0, R E P R ES E N T A N T E :
Francisca Neta do Nascimento Teramo. VALOR DO CONTRATO: R$ 71.960,00 (setenta e um
mil e novecentos e sessenta reais). VIGÊNCIA: 31/12/2020. BASE LEGAL: Lei Federal nº
8.666/93 e alterações. JOSÉ MENDES FERREIRA - PREFEITO.

Contrato Administrativo de Fornecimento nº 004.01122020.13.0132020. Pregão Presencial:
nº 013/2020. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA,
através da Secretaria Municipal de Educação. OBJETO: Fornecimento de materiais de
informática diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
DATA DA ASSINATURA: 01/12/2020 CONTRATADO: F N DO N TERAMO - ME (LIVRARIA E
PAPELARIA AMERICANA) , Travessa Antonio Macedo, Nº 71, Centro, Presidente Dutra - MA,
Cep: 65.760-000, CNPJ: 04.941.667/0001-40 Inscrição Est. 12.197.207-0, R E P R ES E N T A N T E :
Francisca Neta do Nascimento Teramo. VALOR DO CONTRATO: R$ 41.801,00 (quarenta e
um mil e oitocentos e um reais). VIGÊNCIA: 31/12/2020. BASE LEGAL: Lei Federal nº
8.666/93 e alterações.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EMPREITADA Nº
001.02122019.013.030/2019. TOMADA DA PREÇOS Nº 030/2019. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, através da Secretaria Municipal de Obras
e Serviços. CONTRATADO CONSTRUTORA ALIANÇA LOCAÇAO E CONSTRUÇAO LTDA, inscrito
no CNPJ sob o n° 05.151.264/0001-60, localizada a Rua Santa Teresinha, N° 377, Bairro
Centro, Dom Pedro/MA - CEP: 65.765-00. REPRESENTANTE: Adalberto Rodrigues Pereira,
portador do documento de identidade n° 116913299-2, SESP/MA, CPF n° 157.290.792-49.
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de construção de uma academia da saúde.
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência contratual passando o contrato a ter vigência
por mais 12 meses. DATA DA ASSINATURA: 28/04/2020. BASE LEGAL: Lei Federal nº
8.666/93 e alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO

AVISO DE ANULAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2020

Menor preço global
A Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão torna público aos interessados

a ANULAÇÃO da Licitação na Modalidade Concorrência Pública nº 01/2020, do tipo menor
preço global, que seria realizada no dia 20 de outubro de 2020, às 09h00. OBJETO:
Contratação de empresa de engenharia para construção de uma escola de 01 pavimento
com 12 salas de aula, padrão FNDE, no Povoado Portinho, zona rural de Serrano do
Maranhão, de interesse da Secretaria Municipal de Educação.

JUSTIFICATIVA: A anulação da licitação dar-se-á pelo fato do não empenho da
mesma no portal do FNDE em tempo hábil.

Informações adicionais poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Serrano
do Maranhão, situada à Av. das Palmeiras, s/n, Centro.

Serrano do Maranhão - MA, 7 de outubro de 2020.
PEDRO FERREIRA NETO

Presidente da CPL.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020

CONTRATO Nº. 127/2020 TERMO ADITIVO Nº. 001/2020 ao Contrato n°. 127/2020 que
entre si celebram o MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA/PREFEITURA MUNICIPAL - Estado de Mato
Grosso, e a empresa CONSTRUTORA REZENDE LTDA, devidamente já qualificadas no
Contrato Originário.
Processo: 081/2020. Licitação: TP 012/2020.
Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Água Boa MT.
Objeto: Prorrogação de Vigência Contratual.
Data da Nova Vigência Contratual: 27/06/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Processo licitatório de N° 123/2020; Espécie: Termo de Apostilamento n. 04/2020,
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS e a empresa THAYLA PORFIRIO ROSA PIRES
inscrito no CNPJ: 35.585.780/0001-63. Objeto: inclusão há Cláusula XIV das seguintes
dotações orçamentárias: LOTE 14 - FONTE 146 - 07.001.10.302.0083.2194.33.90.39 -859.30
- COVID-19, vigência a partir da data de assinatura do termo de apostilamento em
28/12/2020 até 31/12/2020.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Processo licitatório de N° 266/2020; Espécie: Termo de Apostilamento n.
02/2020, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS e a empresa ELIS DAIANA
FERREIRA SOARES LTDA - CNPJ n° 39.531.250/0001-93. Objeto: inclusão há Cláusula XIV das
seguintes dotações orçamentárias: LOTE 01 - FONTE 146 -
07.001.10.302.0083.2194.33.90.39 -859.30 - COVID-19, vigência a partir da data de
assinatura do termo de apostilamento em 28/12/2020 até 31/12/2020.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Processo licitatório de N° 246/2020; Espécie: Termo de Apostilamento n. 03/2020,
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS e a empresa H ROJAS ZAYAS inscrito no
CNPJ: 31.109.746/0001-61. Objeto: inclusão há Cláusula XIV das seguintes dotações
orçamentárias: LOTE 01 - FONTE 146 - 07.001.10.302.0083.2194.33.90.39-859.30 - COVID-
19, vigência a partir da data de assinatura do termo de apostilamento em 28/12/2020 até
31/12/2020.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Processo licitatório de N° 263/2020; Espécie: Termo de Apostilamento n. 02/2020,
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS e a empresa MATHEUS JORGE DA SILVA
inscrito no CNPJ: 39.616.795/0001-00. Objeto: inclusão há Cláusula XIV das seguintes
dotações orçamentárias: LOTE 01 - FONTE 146 - 07.001.10.302.0083.2194.33.90.39 -859.30
- COVID-19, vigência a partir da data de assinatura do termo de apostilamento em
28/12/2020 até 31/12/2020.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Processo licitatório de N° 136/2020; Espécie: Termo de Apostilamento n. 02/2020,
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS e a empresa JULYANNA MARTINS OLIVEIRA
inscrito no CNPJ: 31.136.232/0001-03. Objeto: inclusão há Cláusula XIV das seguintes
dotações orçamentárias: LOTE 01 - FONTE 146 - 07.001.10.302.0083.2194.33.90.39 -859.30
- COVID-19, vigência a partir da data de assinatura do termo de apostilamento em
28/12/2020 até 31/12/2020.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Processo licitatório de N° 160/2020; Espécie: Termo de Apostilamento n. 03/2020,
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS e a empresa MTMED SERVICOS MEDICOS
LTDA inscrito no CNPJ: 24.499.243/0001-84. Objeto: inclusão há Cláusula XIV das seguintes
dotações orçamentárias: LOTE 13 - FONTE 146 - 07.001.10.302.0083.2194.33.90.39 -859.30
- COVID-19, vigência a partir da data de assinatura do termo de apostilamento em
28/12/2020 até 31/12/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2020

O Titular da Secretaria Municipal de Saúde Silvia Roberta Pereira de Jesus Ortiz,
no uso de suas atribuições legais, em obediência ao disposto no artigo 22 do Decreto
Federal nº 7.892/2013, HOMOLOGA o processo de Adesão (Carona) à Ata de Registro de
Preços n.º 180/2020 Originada do Pregão Eletrônico nº 080/ PREFEITURA MUNICIPAL DE
JUINA-MT.

EMPRESA:COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES, CNPJ:
21.679.098/0001-25.

VALOR: R$1.845.476,64 (HUM MILHÃO OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO MIL
QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS).

HOMOLOGO a decisão ao vencedor, e autorizo o empenho das despesas
respectivas.

Cáceres- MT, 28 de dezembro de 2020.
SILVIA ROBERTA PEREIRA DE JESUS ORTIZ

Secretaria Municipal de Saúde

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2020

O Titular da Secretaria Municipal de Educação LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA

TOLOMEU no uso de suas atribuições legais, em obediência ao disposto no artigo 22

do Decreto Federal nº 7.892/2013, HOMOLOGA o processo de Adesão (Carona) à Ata

de Registro de Preço nº 05/2020 Originada do Pregão Eletrônico nº 16/2019 FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETO: Aquisição de Caminhão Frigorífico para atender as necessidades do

setor da Alimentação Escolar pertencente a Secretaria de Educação do Munícipio de

Cáceres-MT, de acordo com as especificações, quantidades e condições constantes

neste termo de referência.

Publique-se e cumpra-se.

EMPRESA:DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ:

61.591.459/0001-00.

VALOR: R$244.622,00 (DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS

E VINTE E DOIS REAIS).

HOMOLOGO a decisão ao vencedor, e autorizo o empenho das despesas

respectivas.

Cáceres- MT, 28 de dezembro de 2020.

LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU

Secretaria Municipal de Educação
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TERMO DE DESLIGAMENTO DE CONTRATO DE TRABALHO
CONTRATO N° 177.

O MUNICÍPIO DE CÁCERES, pessoa jurídica de direito público, devida-

mente inscrito no CNPJ n° 03.214.145/0001-83, com sede na Avenida Bra-

sil, nº 119, Bairro Jardim Celeste, neste ato, representado pelo(a) Secre-

tário(a) Municipal de Educação, senhor(a) LUZINETE JESUS DE OLIVEI-

RA TOLOMEU, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade sob n°

1150534-6 , SSP/MT e do CPF n° 850.250.621-87, por meio deste TERMO

DE DESLIGAMENTO, finalizado o CONTRATO DE TRABALHO do(a) se-

nhor(a) KELLY RIBEIRO COSTA, portador(a) doRG nº 18505198 SSP/

MT e do CPF n°028.424.511-98, vinculado ao cargo de PROF LIC PEDAG

C/DOC (20HS/AULA) e residente ao endereço RUA POMPEU DE BAR-

ROS,04, Bairro: JARDIM PADRE PAULO, com efeitos desde 09/12/2020.

Cáceres-MT., 09 de dezembro de 2020.

________________________

LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU

Secretário(a) Municipal de Educação

________________________

Servidor

Testemunhas:

Nome: _________________________________________

CPF: ___________________ Ass. __________________

Nome: ________________________________________

CPF: ___________________ Ass. __________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/COORDENADORIA
DE GESTÃO DE PESSOAS

TERMO DE DESLIGAMENTO DE CONTRATO DE TRABALHO
CONTRATO N° 16.

O MUNICÍPIO DE CÁCERES, pessoa jurídica de direito público, devida-

mente inscrito no CNPJ n° 03.214.145/0001-83, com sede na Avenida

Brasil, nº 119, Bairro Jardim Celeste, neste ato, representado pelo(a) Se-

cretário(a) Municipal de Saúde, senhor(a) SILVIA ROBERTA PEREIRA

DE JESUS ORTIZ, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade sob

n° 1149427-1, SSP/MT e do CPF n° 027.922.191-65, por meio deste

TERMO DE DESLIGAMENTO, finalizado o CONTRATO DE TRABALHO

do(a) senhor(a) ADRIANA POQUIVIQUI PEDRAÇA, portador(a) doRG nº

14359340 SSP/MT e do CPF n°630.773.101-04, vinculado ao cargo de

AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS(P/G.I) e residente ao endereço RUA AL-

VORADA,SN, Bairro: BAIRRO RODEIO, com efeitos desde 03/12/2020.

Cáceres-MT., 03 de dezembro de 2020

________________________

SILVIA ROBERTA PEREIRA DE JESUS ORTIZ

Secretário(a) Municipal de Saúde

________________________

Servidor

Testemunhas:

Nome: _________________________________________

CPF: ___________________ Ass. __________________

Nome: ________________________________________

CPF: ___________________ Ass. __________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE RATIFICAÇÃO AO TERMO DE ADESÃO Nº 10/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT

O Titular da Secretaria Municipal de Educação LUZINETE JESUS DE OLI-

VEIRA TOLOMEU

no uso de suas atribuições legais, em obediência ao disposto no artigo 22

do Decreto Federal nº 7.892/2013, HOMOLOGA o processo de Adesão

(Carona) à Ata de Registro de Preço nº 05/2020 Originada do Pregão

Eletrônico nº 16/2019 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETO: Aquisição de Caminhão Frigorífico para atender as necessida-

des do setor da Alimentação Escolar pertencente a Secretaria de Educa-

ção do Munícipio de Cáceres-MT, de acordo com as especificações, quan-

tidades e condições constantes neste termo de referência.

Publique-se e cumpra-se.

EMPRESA:DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ:

61.591.459/0001-00.

VALOR: R$244.622,00 (DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL

SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS).

HOMOLOGO a decisão ao vencedor, e autorizo o empenho das des-

pesas respectivas.

Prefeitura Municipal de Cáceres- MT, 28 de dezembro de 2020.

LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU

Secretaria Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/COORDENADORIA
DE GESTÃO DE PESSOAS

TERMO DE DESLIGAMENTO DE CONTRATO DE TRABALHO
CONTRATO N° 15.

O MUNICÍPIO DE CÁCERES, pessoa jurídica de direito público, devida-

mente inscrito no CNPJ n° 03.214.145/0001-83, com sede na Avenida Bra-

sil, nº 119, Bairro Jardim Celeste, neste ato, representado pelo(a) Secre-

tário(a) Municipal de Saúde, senhor(a) SILVIA ROBERTA PEREIRA DE

JESUS ORTIZ, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade sob n°

1149427-1 , SSP/MT e do CPF n° 027.922.191-65, por meio deste TERMO

DE DESLIGAMENTO, finalizado o CONTRATO DE TRABALHO do(a) se-

nhor(a) ANA PAULA ESTEVAO VIANA, portador(a) doRG nº 23348887

SSP/MT e do CPF n°044.929.551-60, vinculado ao cargo de AUXILIAR

SERVIÇOS GERAIS(P/G.I) e residente ao endereço RUA DOS BABA-

ÇUS,S/N, Bairro: ESPIRITO SANTO, com efeitos desde 03/12/2020.

Cáceres-MT., 03 de dezembro de 2020

________________________

SILVIA ROBERTA PEREIRA DE JESUS ORTIZ

Secretário(a) Municipal de Saúde

________________________

Servidor

Testemunhas:

Nome: _________________________________________

CPF: ___________________ Ass. __________________

Nome: ________________________________________

CPF: ___________________ Ass. __________________
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De: Helena A. - SME

Para: SME-CCPL - Coordenadoria de Compras e Processos Licitatórios  - A/C JANETE A.

Data:  29/12/2020 às 10:21:06

 

Prezada

Segue para vosso conhecimento.

Att

_

Helena Neves de Almeida  

professora - SME 
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De: JANETE A. - SME-CCPL

Para: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Data:  30/12/2020 às 16:12:29

 

Secretária, 

Informo que esta sendo elaborado o contrato administrativo conforme Memorando 39.066/2020 - ELABORAÇÃO DE
CONTRATO ADMINISTRATIVO EM NOME DA EMPRESA DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA - ADESÃO N.
10/2020

Grata.

_

Janete Aparecida Mendes de Oliveira Amorim

Coordenadora de Compras, Processos Licitatórios e Alimentação Escolar

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

JANETE APARECIDA MENDES DE...30/12/2020 16:12:49 ICP-Brasil JANETE APARECIDA MENDES DE OLIVEIRA AMORIM C...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7068-F0B8-D83D-A902 
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 Memorando 39.066/2020

De: JANETE A. - SME-CCPL

Para: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Data:  29/12/2020 às 11:06:53

 

Prezada Secretária,

Considerando, o Processo Administrativo Licitatório n. 338/2020 , segue o pre-empenho n. 04953-20 para assinatura
e encaminhamento à PGM para a elaboração do contrato administrativo no valor total de R$ 244.622,00 (duzentos e
quarenta e quatro mil e seiscentos e vinte e dois reais) com vigência de 12(doze) meses, tendo como fiscal
titular Coordenador de Transporte Alison Ribeiro Felix, CPF nº 040.721.641-35 e tendo como fiscal suplente o
servidor Wesley Alencar de Freitas, CPF nº  006.882.891-85.

Atenciosamente,

_

Janete Aparecida Mendes de Oliveira Amorim

Coordenadora de Compras, Processos Licitatórios e Alimentação Escolar

Anexos:

Pre Empenho n. 04953-20 - DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luzinete Jesus de Oliveira... 29/12/2020 11:10:19 ICP-Brasil LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU CPF 850.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B79C-D1C8-B7A5-5638 
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Page 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
AVENIDA BRASIL, 119

03.214.145/0001-83CNPJ:

04953/20

Pedido Data Emissão

29/12/2020

Responsável

LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU

Poder

Órgão

Unidade / Setor

PODER EXECUTIVO

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Centro de Custo COORDENACAO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

00526/20

Nº Solicitação

Pedido de Empenho

433 244.622,00Ficha: Valor
020702 COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4.4.90.52.48.00 VEÍCULOS DIVERSOS
12.361.1004.1069.0000 AQUISICAO DE VEICULOS UTILITARIOS E POPULAR

F.R.:
01
1

Receita de Impostos e de Transferências de
Impostos - Educação

Recursos do Exercício Corrente

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDAFornecedor 18943COD:
Endereço: Avenida Otaviano Alves de Lima, 2.600 – Bairro do Limão CPF/CNPJ: 61.591.459/0001-00

SAO PAULO

Discrição Produto Unid Quant $ Unit Valor

2600Nº:
BAIRRO DO LIMÃOBairro: CIDADE: UF: SP

Observação

Pedido gerado a partir do Processo Administrativo Licitatório n. 338-2020 cujo objeto é Caminhão Frigorífico, considerando o  resultado
da Licitação de Registro de Preços: 000157/20 - Entidade: 2 - Ano Mod.: 2020 - Modalidade: Adesão à ata de registro de preço(carona)
ou participação em pregões eletrônicos de outros órgãos Carona - Nº Mod.: 10 - Mod. Formatada: 10 - Solicitação de Compra referente
a Adesão a Ata de Registro de Preço n. 05/2020.

002.026.054 1244.622,00U, .    ;- , .    VEICULO ESPECIAL - CAMINHAO FRIGORIFICO PARA TRANSPORTE DE GENEROS ALIMENT
ICIOS COM TEMPERATURA IGUAL OU INFERIOR A -18ºC, CABINE SIMPLES COM AR CONDIC
IONADO. DIRECAO HIDRAULICA. COR AMARELO ESCOLAR. MOTORIZAÇÃO: POSICIONADO 
NA PARTE DIANTEIRA DO CHASSI, POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 155 CV, , ATENDER À LEGISLA
ÇÃO DE EMISSÃO DE POLUENTES - FASE P7 DO PROCONVE (PROGRAMA DE CONTROLE D
A POLUIÇÃO DO AR POR VEÍCULOS AUTOMOTORES). TRANSMISSÃO: TRANSMISSÃO MAN
UAL E SINCRONIZADA DE NO MÍNIMO 5 (CINCO) VELOCIDADES, TRAÇÃO 4X2, ACIONAMEN
TO DA EMBREAGEM COM ASSISTÊNCIA HIDRÁULICA. SUSPENSAO: DIANTEIRA E TRASEIR
A METÁLICA, AMORTECEDORES HIDRÁULICO. RODAS E PNEUS: RODAS ESTAMPADAS EM 
AÇO CARBONO, PNEUS COM A CONFIGURAÇÃO RADIAL E SEM CÂMARA. FREIOS: FREIOS 
DE SERVIÇO COM REGULAGEM AUTOMÁTICA. SISTEMA ELETRICO: TENSAO NOMINAL - 12
V A 24V. COMBUSTIVEL: CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO MINIMA DE 275 LITROS.PESO 
BRUTO TOTAL COMBINADO (PBTC): MINIMO 3.300 KG DE ALIMENTOS CONGELADOS, REFRI
GERADOS OU SECOS.

---------------------------------------------------------

Total Pedido

244.622,00

LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU
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 Memorando 1- 39.066/2020

De: Luzinete T. - SME

Para: PGM - PAJ - Procuradoria Administrativa e Jurídica 

Data:  29/12/2020 às 11:12:48

 

Segue para elaboração de contrato.

Att

_

Luzinete Jesus de Oliveira Tolomeu

Secretária Municipal de Educação

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luzinete Jesus de Oliveira... 29/12/2020 11:27:56 ICP-Brasil LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU CPF 850.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 406A-DFA0-86AB-5520 
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 Memorando 2- 39.066/2020

De: Daphenny R. - PGM - PAJ

Para: PGM-CAF - Coordenadoria Administrativa e Financeira 

Data:  30/12/2020 às 09:23:03

 

_

Daphenny K. N. Ramsay

Coord. Administrativa e Financeira Procuradoria Geral do Município
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 Memorando 3- 39.066/2020

De: Daphenny R. - PGM-CAF

Para: SME-CCPL - Coordenadoria de Compras e Processos Licitatórios 

Data:  30/12/2020 às 17:04:10

 

Olá, boa tarde!

Encaminhamos através do presente o Contrato Administrativo abaixo relacionado para providências necessárias:

EMPRESA CONTRATO

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 134/2020

Atenciosamente,

_

Daphenny K. N. Ramsay

Coord. Administrativa e Financeira Procuradoria Geral do Município

Anexos:

134 - DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - SME - DEZEMBRO2020.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

1 de 7 
Avenida Brasil nº 119 – COC – CEP-78.200.000 Fone/FAX:  (0**65) 223-1500 

Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 134/2020 – PGM 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, 
através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa DE 
NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 03.214.145/0001-83 
com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo administrativo da Prefeitura Municipal, 
situado Avenida Brasil, nº 119, neste ato representado pelo Sr. FRANCIS MARIS CRUZ, Prefeito Municipal, 
portador do RG nº 802016-11 SSP/SP e do CPF nº 103.605.221-49, residente e domiciliado na Rua Riachuelo, nº 
79, Bairro Cavalhada no Município de Cáceres-MT, bem como pela Secretária Municipal de Educação, a Sr.ª 
LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU, portadora do RG nº 1150534-6 SSP/MT e do CPF nº 850.250.621-
87, residente e domiciliada no Sítio Cheguevara nº 149, Assentamento Paiol no Município de Cáceres-MT, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda nº 61.591.459/0001-00, com sede na 
Avenida Otaviano Alves de Lima, nº 2600, Bairro Limão, CEP 2.701-000, em São Paulo - SP, neste ato representado 
por seu diretor financeiro, o senhor JORGE FERNANDO ZANOTTO, brasileiro, portador R.G. nº 3.287.448 SSP/SP 
e CPF nº. 061.270.708-30, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, considerando a autorização para 
aquisição de objeto de que trata a Adesão nº 10/2020, originada da Ata de Registro de Preços n° 05/2020, do Pregão 
Eletrônico nº 016/2019, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), resolvem celebrar o 
presente Contrato, considerando o Processo Administrativo Licitatório nº. 338/2020-SME e tendo em vista a solicitação 
através do Memorando nº 39.066/20-SME-1DOC, de 29/12/2020, que se regerá pela Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 
de 1993 e Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 que regulamenta o SRP, bem como a legislação correlata, mediante 
as condições expressas nas cláusulas seguintes:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de Caminhão Frigorífico a fim de atender as necessidades do 
setor da Alimentação Escolar pertencente à Secretaria de Educação do Munícipio de Cáceres-MT, de acordo com as 
especificações, quantidades e condições constantes a seguir. 
1.2. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS         

ITE
M 

CÓDIG
O TCE 

DESCRIÇÃO CATMAT MARCA 
QN
T 

VALOR 
UNITÁRIO 

02 
0005583

9 

Veiculo Especial - Caminhão Frigorifico 
para transporte de gêneros alimentícios 
com temperatura igual ou inferior a -18ºc, 
cabine simples com ar condicionado. 
Direção hidráulica. Cor amarela escolar. 
Motorização: posicionado na parte 
dianteira do chassi, potência de no 
mínimo 155 cv. Atender à legislação de 
emissão de poluentes - fase P7 do 
PROCONVE (Programa de Controle da 
Poluição do Ar por Veículos 
Automotores). Transmissão: transmissão 
manual e sincronizada de no mínimo 5 
(cinco) velocidades, tração 4x2, 
acionamento da embreagem com 
assistência hidráulica. Suspensão: 
dianteira e traseira metálica, 
amortecedores hidráulico. Rodas e pneus: 
rodas estampadas em aço carbono, pneus 
com a configuração radial e sem câmara. 
Freios: freios de serviço com regulagem 
automática. Sistema elétrico: tensão 
nominal - 12v a 24v. Combustível: 

BR000193
7 

Mercedes 
Bens/ 

Accelo 
1016 

01 
R$ 

244.622,00 
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capacidade de armazenamento mínima de 
275 litros. Peso bruto total combinado 
(PBTC): mínimo 3.300 kg de alimentos 
congelados, refrigerados ou secos. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
2.1. O Contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto o valor global de R$ 244.622,00 (duzentos e 
quarenta e quatro mil, seiscentos e vinte e dois reais), conforme Pedido de Empenho nº 04953/20, de 29/12/2020, 
Ficha 433, no valor de R$ 244.622,00 (duzentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e vinte e dois reais), da Secretaria 
Municipal de Educação de Cáceres-MT; 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3. As despesas decorrentes das obrigações assumidas em decorrência deste contrato correrão pela rubrica através das 
Dotações Orçamentarias conforme discriminadas abaixo: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMATICA 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

02.07.02 12.361.1004.1069 4.4.90.52 101  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
3.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, prorrogável na forma do 
art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA/RECEBIMENTO 
4.1. O Caminhão Frigorífico descrito neste Contrato deverá ser entregue à CONTRATANTE em prazo conforme 
especificado na Tabela a seguir. O início do prazo será contado a partir da assinatura do instrumento contratual e da 
disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento 
que ocorrer por último. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 
REGIÃO PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA (EM DIAS) 

CENTRO-OESTE 150 (cento e cinquenta) DIAS 
4.2. Os veículos deverão ser entregues no pátio da Prefeitura Municipal de Cáceres no seguinte endereço: Avenida 
Brasil, nº 119 – COC, Cáceres - MT dentro do prazo definido no item 4.1; 
4.2.1. Em função da distância entre os locais de produção e os endereços do contratante, o veículo poderá ser entregue 
com a quilometragem máxima, conforme constante do respectivo Encarte B.4 do Caderno de Informações Técnicas em 
anexo; 
4.2.2. Conforme o edital em anexo a quilometragem indicada no respectivo Encarte B.4 do Caderno de Informações 
Técnicas poderá ter uma tolerância de até mais 20% na quilometragem para entrega desde que o percurso racional do 
“Trajeto da Entrega” assim o requeira; 
4.3. O transporte e a entrega do veículo objeto deste Contrato são de responsabilidade da CONTRATADA e deverá ser 
entregue conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela 
CONTRATANTE, por ocasião da assinatura do instrumento contratual; 
4.4. O Caminhão Frigorífico será recebido provisoriamente, no ato da entrega dos produtos, acompanhados da devida 
Nota Fiscal/Fatura, devendo neste momento ser realizada conferência inicial por servidor responsável, o qual assinará o 
canhoto da Nota Fiscal/Fatura e emitirá o Termo de Recebimento Provisório, conforme Encarte F1 do Anexo III – 
Minuta do Contrato que está no edital em anexo. Nessa etapa de recebimento será verificada tão somente a 
conformidade do bem entregue com o descrito no documento que o acompanha; 
4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando entregues em desacordo com as especificações e 
condições deste Contrato, do Termo de Referência e do edital, conforme Encarte F3 da minuta de contrato – Modelo de 
Termo de Recusa do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares, no prazo 
de até 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada; 
4.5.1. Caso a substituição/reparação do caminhão frigorífico não ocorra no prazo determinado, estará a 
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo; 
4.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após 
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a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo assinado pela 
CONTRATANTE - Encarte F3– Modelo de Termo de Recebimento Definitivo do Anexo III – Minuta de contrato do 
edital em anexo; 
4.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; 
4.7.1. Para efeitos do descrito no item anterior, a CONTRATADA deverá comunicar a proximidade do fim do prazo 
para recebimento definitivo à CONTRANTE nos últimos 15 (quinze) dias anteriores à sua exaustão; 
4.8. O aceite do caminhão frigorífico pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-
profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos veículos ou disparidades com as especificações 
estabelecidas no Contrato e seus Anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades 
previstas em legislação pertinente. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de 
Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega; 
5.1.1. A comprovação da entrega se dará por meio do Termo de Recebimento Provisório do Caminhão Frigorífico, 
conforme modelo constante do ENCARTE F1 do Anexo III – Minuta de Contrato, a ser assinado por representante da 
CONTRATANTE no momento da entrega; 
5.2. O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado após o cumprimento 
de todas as etapas a seguir: apresentação da cobrança prevista no contrato; atesto do recebimento definitivo do produto 
pelo fiscal previsto no item 4.6 do Contrato e aprovação da documentação comprobatória pelo setor responsável, uma 
vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições estabelecidos neste Contrato, no Termo de Referência e 
seus Encartes. 
5.3. Qualquer dos documentos citados que apresentar incorreção será devolvido à CONTRATADA, para regularização, 
reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida. 
5.4. A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua 
colocação em cobrança bancária. 
5.5. O não pagamento nos prazos previstos nesta Cláusula acarretará multa à CONTRATANTE, mediante a aplicação 
da fórmula a seguir: 
EM = I x N x VP, onde: 

I = índice de atualização financeira 

EM = encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela em atraso 

I = (TX/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual do IPCA – índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do 

IBGE. 

5.6. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
5.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018; 
5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos; 
5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;  
5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação; 
5.11. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
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não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 
6.1. A CONTRATADA, como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais ora assumidas, 
inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, deverá prestar garantia na modalidade de caução 
em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária, em montante correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor global deste Contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias após sua assinatura, observadas as 
condições previstas na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 
7.1 A fiscalização da contratação será exercida pelo Coordenador de Transporte ALISON RIBEIRO FELIX, CPF Nº 
040.721.641-35 e, tendo como fiscal suplente, o servidor Wesley Alencar de Freitas, CPF nº  006.882.891-85, o qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração, 
bem como acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
7.1.1 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 
7.2. O fiscal do contrato deverá assinar e firmar compromisso do contrato juntamente com os demais contratante, 
contratada e testemunhas, cabendo ao mesmo via do contrato assinado; 
7.3. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.5. Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos bens contratados, 
podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação que venha a ser disponibilizada 
pelo FNDE como instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de qualidade, no âmbito da assistência 
técnica a que se refere a Lei n.º 5.537/1968. 
7.5.1.. As listas de verificação devidamente preenchidas, assim como outros documentos comprobatórios de eventuais 
não conformidades identificadas nos produtos, poderão ser anexadas ao Modelo de Termo de Recusa do Objeto – 
Encarte A3, para fins de notificação ao fornecedor para correção e/ou substituição dos produtos defeituosos, na forma 
prevista no item 4.5. 
7.6. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente técnico 
credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Contrato estão sendo cumpridas pelo 
fabricante/fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às dependências 
pertinentes da fábrica. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem 
necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, 
Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 
confiados; 
9.2. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas neste instrumento, no 
edital e na Ata de Registro de Preços em anexo, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de 
qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados; 
9.3. Entregar o caminhão frigorífico no prazo máximo e demais condições descritas no Contrato, no Termo de 
Referência e Edital em anexo; 
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste instrumento e seus 
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Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de 
serviços; 
9.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários beneficiários dos 
produtos fornecidos, ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, inclusive no que se refere às 
disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/1990), quando for o caso e no que couber; 
9.6. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros; 
9.7. Manter durante toda a execução do objeto do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus Anexos; 
9.8. Informar à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do fornecimento. 
9.9. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com todas as normas 
técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo, no que couber; 
9.10. Prestar informações relativas à execução deste Contrato ao FNDE, na qualidade de Órgão Gerenciador do 
Registro de Preços, sempre que solicitado. 
 
10. CLAUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualmente 
assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a Contratante; 
10.2. Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega (centros de distribuição) dos caminhões 
frigoríficos, considerando o disposto no edital em anexo; 
10.3. Realizar o recebimento do objeto nos termos dos itens 4.4. a 4.7 deste Contrato; 
10.4. Responsabilizar-se pela guarda do caminhão frigorífico entregue pela CONTRATADA; 
10.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 
10.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos caminhões frigoríficos, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
10.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste instrumento, no 
edital e na ata;  
10.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas; 
10.9. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à assinatura e gestão contratual; 
10.10. Fornecer uma via original assinada deste Contrato à CONTRATADA tão logo esteja assinado pelas partes ou 
assim que seja providenciada sua publicação na Imprensa Oficial, se for o caso. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993, com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
12.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem 
necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, 
Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, a CONTRADA que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do Contrato; 
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d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta. 
13.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que: 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
13.3. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas no instrumento contratual, 
inclusive em relação às regras do Controle de Qualidade previstas no Edital e seus Anexos, a Contratante poderá, sem 
prejuízo da responsabilidade civil III - Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor total dos itens correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a irregularidade 
apurada, no caso de inadimplemento: 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; 
b) Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor 
total dos itens correspondentes às solicitações que tenham relação com a mora identificada, até o limite máximo de 15% 
desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da sanção de multa (até seu 
limite máximo) ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 
c) Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total dos itens 
correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a irregularidade apurada, no caso de 
inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos 
prejuízos causados. 
13.4. As sanções previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas 
previstas na legislação aplicável; 
13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, observando-se os procedimentos previstos nas Leis nº 8.666, de 
1993, e 10.520, de 2002, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 1999. 
13.6. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do 
percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e 
recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, os danos 
causados, bem como o caráter educativo/pedagógico da pena, observados os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. 
13.7. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
13.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE. 
13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade dos atos 
praticados pela Administração. 
 
14. CLAUSULA DECIMA QUARTA – DA LEGISLAÇAO APLICAVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO 
14.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n°. 10.420, de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal 4.011 de 21 de 
fevereiro de 2011 e demais normas pertinentes. 
 
15. CLAUSULA DECIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
15.1. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios 
do Estado de Mato Grosso no endereço eletrônico https://diariomunicipal.org/mt/amm /, em até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte dias, daquela data, no prazo previsto na Lei n.º 
8.666, de 1993.  
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
16.1. Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado, como se neste estivessem transcritos, os 
seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
16.1.1. Minuta de Contrato do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE);. 
16.1.2. Termo de Referência nº 57/2020-SME; 
16.1.3. Proposta de Preço da Contratada; 
16.1.4. Ata de Registro de Preço nº 05/2020-FNDE; 
16.2. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a este 
Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
17.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Cáceres/MT, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma, que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, 
na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

                                      
Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 30 de dezembro de 2020. 

 
 
 

FRANCIS MARIS CRUZ 
Prefeito Municipal  
CONTRATANTE 

 
 
 

LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 

JORGE FERNANDO ZANOTTO  
DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

CONTRATADA 
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 Memorando 4- 39.066/2020

De: Laurenir R. - SME

Para: PGM-CAF - Coordenadoria Administrativa e Financeira 

Data:  06/01/2021 às 13:01:53

 

Prezada Coordenadora

Considerando o encaminhamento do contrato administrativo no dia 30/12/2020 à empresa para análise e posterior

assinatura e devolvido assinado somente no dia 04/01/2021; em consulta feita ao FNDE por e-mail, com print em

anexo, sobre dúvidas referente se a assinatura do Contrato Administrativo seria feita pelos gestores atuais ou pelos

gestores antigos na época que foi elaborado o contrato, conforme resposta via e-mail , encaminho a Vossa Senhoria

o print em anexo da consulta feita ao FNDE por e-mail, para que seja analisado quanto a possibilidade de ser refeito

o contrato para que ele seja assinado pela atual gestão que tomou posse em 01/01/2021 conforme manifestado pelo

FNDE.

Atenciosamente,

_

Laurenir Ramos Cebalho Ribeiro 

Direção

Anexos:

Gmail - Duvidas com o FNDE sobre contrato feito no final da gestão 2020 (2).pdf
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Compras SME <sme.compra@gmail.com>

Duvidas sobre contrato feito no final da gestão
5 mensagens

Compras SME <sme.compra@gmail.com> 5 de janeiro de 2021 10:08
Para: igor.oliveira@fnde.gov.br

Prezado Igor,

Considerando que foi feita no final do ano passado adesão a ata de registro de preço n. 05/2020 do FNDE cujo objeto é
aquisição de caminhão frigorífico, e que a solicitação no sistema SIGARP foi feita na senha do prefeito da gestão
passada e que em seguida foi elaborado o contrato administrativo nº 134/2020  com a data de 30/12/2020 porém a
empresa so nos mandou o contrato assinado ontem, e estamos em duvida por conta da mudança de prefeito e
secretario que teve, se o prefeito e secretária da ultima gestão  podem assinar o contrato ou se o contrato tem que ser
refeito com a data desse ano para a nova prefeita e a nova secretaria assinarem, considerando que a nova prefeita não
tem ainda acesso ao sistema SIGARP. Aguardamos a resposta o mais breve possível devido ao envio de carga de aplic,
considerando as inúmeras tentativas de contato via telefone sem sucesso.

Atenciosamente,

Coordenadoria de Compras e Processos Licitatórios
Secretaria Municipal de Educação
Prefeitura de Cáceres - MT

(65) 9 8463-3610 / sme.compra@gmail.com

IGOR OLIVEIRA AMORIM <igor.oliveira@fnde.gov.br> 5 de janeiro de 2021 10:29
Para: Compras SME <sme.compra@gmail.com>

Prezados, bom dia!

Em relação ao contrato assinado, considerando que ele foi assinado ainda durante o mandato do Prefeito
anterior, ele é válido e deverá ser executado normalmente, sem a necessidade de colher novas assinaturas.

Já em relação ao acesso do SIGARP, o mesmo pode ser feito imediatamente, conforme manual no link abaixo.

 

https://www.fnde.gov.br/index.php/acoes/compras-governamentais/cg-area-para-gestores/cg-manuais-
guias/item/10385-manual-para-solicitar-acesso-ao-sigarp

 

Entretanto, esclarece-se que os dados da atual Prefeita precisam ser atualizados no FNDE, conforme orientações
abaixo.

 

Prefeitos(as) Eleitos:

a)                  É necessário o envio do Anexo I digitado e salvo em PDF, devidamente assinado pelo
Gestor Municipal (disponível em:  https://www.fnde.gov.br/index.php/fnde_sistemas/habilita),  bem
como cópia do CPF, RG e Ata de Posse; sinalizamos que o cadastro a�vo e atualizado
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b)                  Após este cadastro na base de dados do FNDE, o Senhor receberá a senha de acesso ao
Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle (SIMEC), devendo, então, cadastrar sua
equipe técnica e o novo Secretário Municipal de Educação; e

A habilitação de sua Prefeitura foi diligenciada. Caso deseje celebrar instrumentos de transferências voluntárias,
a documentação constante na Resolução CD/FNDE nº 09/2015 (disponível em:  https://www.fnde.gov.br/
index.php/fnde_sistemas/habilita) e deverá ser enviada ao FNDE através do s

 

À disposição.

 

 

Atenciosamente,

Igor Oliveira Amorim

Divisão de Gerenciamento do Registro de Preços Nacional

DGREP/CNACE/CGCOM/DIRAD/FNDE

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

(61) 2022-4643

www.fnde.gov.br

[Texto das mensagens anteriores oculto]

IGOR OLIVEIRA AMORIM <igor.oliveira@fnde.gov.br> 5 de janeiro de 2021 10:41
Para: Compras SME <sme.compra@gmail.com>

Prezados,

 

Considerando que o item c da orientação foi suprimido, reencaminho abaixo:

 

Prefeitos(as) Eleitos:

a)                  É necessário o envio do Anexo I digitado e salvo em PDF, devidamente assinado pelo
Gestor Municipal (disponível em:  https://www.fnde.gov.br/index.php/fnde_sistemas/habilita),  bem
como cópia do CPF, RG e Ata de Posse; sinalizamos que o cadastro a�vo e atualizado

b)                  Após este cadastro na base de dados do FNDE, o Senhor receberá a senha de acesso ao
Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle (SIMEC), devendo, então, cadastrar sua
equipe técnica e o novo Secretário Municipal de Educação; e

c)                  A habilitação de sua Prefeitura foi diligenciada. Caso deseje celebrar instrumentos de
transferências voluntárias, a documentação constante na Resolução CD/FNDE nº 09/2015 (disponível em:
 https://www.fnde.gov.br/index.php/fnde_sistemas/habilita) e deverá ser enviada ao FNDE através do
sistema PAR Fale Conosco, Área Cadastro e Habilitação (https://www.fnde.gov.br/
parfaleconosco/index.php/publico).
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[Texto das mensagens anteriores oculto]

Compras SME <sme.compra@gmail.com> 5 de janeiro de 2021 11:30
Para: IGOR OLIVEIRA AMORIM <igor.oliveira@fnde.gov.br>

Prezado senhor, o contrato foi assinado somente pela empresa, mas não pelo prefeito e secretaria da gestão anterior.
Posso então pegar a assinatura do prefeito e da secretaria da gestão anterior?  já que o contrato foi feito no nome deles
e na data 30/12/2020 antes da posse da nova prefeita e nova secretária, e foi na senha do prefeito anterior que foi
solicitado a adesão no SIGARP.
Coordenadoria de Compras e Processos Licitatórios
Secretaria Municipal de Educação
Prefeitura de Cáceres - MT

(65) 9 8463-3610 / sme.compra@gmail.com

[Texto das mensagens anteriores oculto]

IGOR OLIVEIRA AMORIM <igor.oliveira@fnde.gov.br> 5 de janeiro de 2021 11:34
Para: Compras SME <sme.compra@gmail.com>

Nesse sen�do, considerando que não deve-se u�lizar data retroa�va, o contrato deve ser refeito e assinado pela
atual gestão.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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 Memorando 5- 39.066/2020

De: Luiz S. - SME-CCPL

Para: PGM-CAF - Coordenadoria Administrativa e Financeira 

Data:  07/01/2021 às 14:47:59

 

Prezada Coordenadora, em tempo venho informar os dados da nova Secretaria Municipal de Educação para que sejam
colocados no contrato administrativo:

Nome Completo: Laurenir Ramos Cebalho Ribeiro

RG: 1305292-6 SSP/MT

CPF: 895.904.491-15

ENDEREÇOCOMPLETO: Rua Betha, Quadra 06, Casa nº 38, CEP nº 78206-735

_

Luiz Felipe Gonçalves Amarante Dos Santos  

Assistente Administrativo
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 Memorando 6- 39.066/2020

De: Daphenny R. - PGM-CAF

Para: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Data:  07/01/2021 às 16:00:34

 

Senhora Secretária, 

Cumprimentando-a cordialmente, venho pelo presente encaminhar minuta do Contrato Administrativo nº 001/2021-
PGM, com as alterações solicitadas, para assinatura. 

Atenciosamente, 

_

Daphenny K. N. Ramsay

Coord. Administrativa e Financeira Procuradoria Geral do Município

Anexos:

001 - DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - SME - JANEIRO2021.pdf
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021 – PGM 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, 
através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa DE 
NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, situado Avenida Brasil, nº 119, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, Sra. ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS, portadora do RG nº 1287547-3 SSP/MT e do CPF nº 
566.957.564-49, residente e domiciliada na Rua Porto Carrero, nº 768, Bairro Cohab Velha, Município de 
Cáceres-MT, CEP: 78.200-000, bem como pela Secretária Municipal de Educação, Sra. LAURENIR RAMOS 
CEBALHO RIBEIRO, portadora do RG nº 1305292-6 SSP/MT e do CPF nº 895.904.491-15, residente e 
domiciliada na Rua Betha, Quadra 06, Casa nº 38, Município de Cáceres-MT, CEP nº 78206-735, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda nº 61.591.459/0001-00, com 
sede na Avenida Otaviano Alves de Lima, nº 2600, Bairro Limão, CEP 2.701-000, em São Paulo - SP, neste ato 
representado por seu diretor financeiro, o senhor JORGE FERNANDO ZANOTTO, brasileiro, portador RG nº 
3.287.448 SSP/SP e CPF nº 061.270.708-30, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
considerando a autorização para aquisição de objeto de que trata a Adesão nº 10/2020, originada da Ata de 
Registro de Preços n° 05/2020, do Pregão Eletrônico nº 016/2019, do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE), resolvem celebrar o presente Contrato, considerando o Processo Administrativo 
Licitatório nº. 338/2020-SME e tendo em vista a solicitação através do Memorando nº 39.066/2020-SME-
1DOC, de 29/12/2020, que se regerá pela Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013 que regulamenta o SRP, bem como a legislação correlata, mediante as condições expressas nas 
cláusulas seguintes:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de Caminhão Frigorífico a fim de atender as 
necessidades do setor da Alimentação Escolar pertencente à Secretaria de Educação do Munícipio de Cáceres-MT, 
de acordo com as especificações, quantidades e condições constantes a seguir. 
1.2. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS         

ITEM 
CÓDIGO 

TCE 
DESCRIÇÃO CATMAT MARCA QNT 

VALOR 
UNITÁRIO 

02 00055839 

Veiculo Especial - Caminhão Frigorifico 
para transporte de gêneros alimentícios com 
temperatura igual ou inferior a -18ºc, cabine 
simples com ar condicionado. Direção 
hidráulica. Cor amarela escolar. 
Motorização: posicionado na parte dianteira 
do chassi, potência de no mínimo 155 cv. 
Atender à legislação de emissão de poluentes 
- fase P7 do PROCONVE (Programa de 
Controle da Poluição do Ar por Veículos 
Automotores). Transmissão: transmissão 
manual e sincronizada de no mínimo 5 
(cinco) velocidades, tração 4x2, acionamento 
da embreagem com assistência hidráulica. 
Suspensão: dianteira e traseira metálica, 
amortecedores hidráulico. Rodas e pneus: 
rodas estampadas em aço carbono, pneus 
com a configuração radial e sem câmara. 
Freios: freios de serviço com regulagem 
automática. Sistema elétrico: tensão nominal 
- 12v a 24v. Combustível: capacidade de 
armazenamento mínima de 275 litros. Peso 

BR0001937 

Mercedes 
Bens/ 
Accelo 
1016 

01 
R$ 

244.622,00 
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bruto total combinado (PBTC): mínimo 
3.300 kg de alimentos congelados, 
refrigerados ou secos. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
2.1. O Contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto o valor global de R$ 244.622,00 (duzentos e 
quarenta e quatro mil, seiscentos e vinte e dois reais), conforme Pedido de Empenho nº 04953/20, de 
29/12/2020, Ficha 433, no valor de R$ 244.622,00 (duzentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e vinte e dois 
reais), da Secretaria Municipal de Educação de Cáceres-MT; 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3. As despesas decorrentes das obrigações assumidas em decorrência deste contrato correrão pela rubrica através 
das Dotações Orçamentarias conforme discriminadas abaixo: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMATICA 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

02.07.02 12.361.1004.1069 4.4.90.52 101  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
3.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, prorrogável na 
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA/RECEBIMENTO 
4.1. O Caminhão Frigorífico descrito neste Contrato deverá ser entregue à CONTRATANTE em prazo conforme 
especificado na Tabela a seguir. O início do prazo será contado a partir da assinatura do instrumento contratual e 
da disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do 
evento que ocorrer por último. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 
REGIÃO PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA (EM DIAS) 

CENTRO-OESTE 150 (cento e cinquenta) DIAS 
4.2. Os veículos deverão ser entregues no pátio da Prefeitura Municipal de Cáceres no seguinte endereço: Avenida 
Brasil, nº 119 – COC, Cáceres - MT dentro do prazo definido no item 4.1; 
4.2.1. Em função da distância entre os locais de produção e os endereços do contratante, o veículo poderá ser 
entregue com a quilometragem máxima, conforme constante do respectivo Encarte B.4 do Caderno de 
Informações Técnicas em anexo; 
4.2.2. Conforme o edital em anexo a quilometragem indicada no respectivo Encarte B.4 do Caderno de 
Informações Técnicas poderá ter uma tolerância de até mais 20% na quilometragem para entrega desde que o 
percurso racional do “Trajeto da Entrega” assim o requeira; 
4.3. O transporte e a entrega do veículo objeto deste Contrato são de responsabilidade da CONTRATADA e 
deverá ser entregue conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA, 
pela CONTRATANTE, por ocasião da assinatura do instrumento contratual; 
4.4. O Caminhão Frigorífico será recebido provisoriamente, no ato da entrega dos produtos, acompanhados da 
devida Nota Fiscal/Fatura, devendo neste momento ser realizada conferência inicial por servidor responsável, o 
qual assinará o canhoto da Nota Fiscal/Fatura e emitirá o Termo de Recebimento Provisório, conforme Encarte F1 
do Anexo III – Minuta do Contrato que está no edital em anexo. Nessa etapa de recebimento será verificada tão 
somente a conformidade do bem entregue com o descrito no documento que o acompanha; 
4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando entregues em desacordo com as especificações e 
condições deste Contrato, do Termo de Referência e do edital, conforme Encarte F3 da minuta de contrato – 
Modelo de Termo de Recusa do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens 
irregulares, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada; 
4.5.1. Caso a substituição/reparação do caminhão frigorífico não ocorra no prazo determinado, estará a 
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo; 
4.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, 
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após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo assinado pela 
CONTRATANTE - Encarte F3– Modelo de Termo de Recebimento Definitivo do Anexo III – Minuta de contrato 
do edital em anexo; 
4.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; 
4.7.1. Para efeitos do descrito no item anterior, a CONTRATADA deverá comunicar a proximidade do fim do 
prazo para recebimento definitivo à CONTRANTE nos últimos 15 (quinze) dias anteriores à sua exaustão; 
4.8. O aceite do caminhão frigorífico pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-
profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos veículos ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Contrato e seus Anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se à 
CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota 
Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega; 
5.1.1. A comprovação da entrega se dará por meio do Termo de Recebimento Provisório do Caminhão Frigorífico, 
conforme modelo constante do ENCARTE F1 do Anexo III – Minuta de Contrato, a ser assinado por 
representante da CONTRATANTE no momento da entrega; 
5.2. O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado após o 
cumprimento de todas as etapas a seguir: apresentação da cobrança prevista no contrato; atesto do recebimento 
definitivo do produto pelo fiscal previsto no item 4.6 do Contrato e aprovação da documentação comprobatória 
pelo setor responsável, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições estabelecidos neste 
Contrato, no Termo de Referência e seus Encartes. 
5.3. Qualquer dos documentos citados que apresentar incorreção será devolvido à CONTRATADA, para 
regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida. 
5.4. A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou 
sua colocação em cobrança bancária. 
5.5. O não pagamento nos prazos previstos nesta Cláusula acarretará multa à CONTRATANTE, mediante a 
aplicação da fórmula a seguir: 
EM = I x N x VP, onde: 

I = índice de atualização financeira 

EM = encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela em atraso 

I = (TX/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual do IPCA – índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do 

IBGE. 

5.6. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018; 
5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos; 
5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;  
5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação; 
5.11. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
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qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 
6.1. A CONTRATADA, como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais ora 
assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, deverá prestar garantia na 
modalidade de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária, em montante 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste Contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias após sua 
assinatura, observadas as condições previstas na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO: 
7.1 A fiscalização da contratação será exercida pelo Coordenador de Transporte ALISON RIBEIRO FELIX, 
CPF Nº 040.721.641-35 e, tendo como fiscal suplente, o servidor Wesley Alencar de Freitas, CPF nº 
006.882.891-85, o qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração, bem como acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados; 
7.1.1 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 
7.2. O fiscal do contrato deverá assinar e firmar compromisso do contrato juntamente com os demais contratante, 
contratada e testemunhas, cabendo ao mesmo via do contrato assinado; 
7.3. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.5. Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos bens 
contratados, podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação que venha a 
ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de qualidade, no 
âmbito da assistência técnica a que se refere a Lei n.º 5.537/1968. 
7.5.1.. As listas de verificação devidamente preenchidas, assim como outros documentos comprobatórios de 
eventuais não conformidades identificadas nos produtos, poderão ser anexadas ao Modelo de Termo de Recusa do 
Objeto – Encarte A3, para fins de notificação ao fornecedor para correção e/ou substituição dos produtos 
defeituosos, na forma prevista no item 4.5. 
7.6. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente 
técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Contrato estão sendo cumpridas 
pelo fabricante/fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às 
dependências pertinentes da fábrica. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem 
necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do 
Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 
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confiados; 
9.2. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas neste instrumento, 
no edital e na Ata de Registro de Preços em anexo, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do 
controle de qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados; 
9.3. Entregar o caminhão frigorífico no prazo máximo e demais condições descritas no Contrato, no Termo de 
Referência e Edital em anexo; 
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste instrumento e 
seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da 
execução de serviços; 
9.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários beneficiários 
dos produtos fornecidos, ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, inclusive no que se 
refere às disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/1990), quando for o caso e no que 
couber; 
9.6. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos 
ou quaisquer outros; 
9.7. Manter durante toda a execução do objeto do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus Anexos; 
9.8. Informar à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do fornecimento. 
9.9. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com todas as 
normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo, no que couber; 
9.10. Prestar informações relativas à execução deste Contrato ao FNDE, na qualidade de Órgão Gerenciador do 
Registro de Preços, sempre que solicitado. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualmente 
assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a Contratante; 
10.2. Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega (centros de distribuição) dos caminhões 
frigoríficos, considerando o disposto no edital em anexo; 
10.3. Realizar o recebimento do objeto nos termos dos itens 4.4. a 4.7 deste Contrato; 
10.4. Responsabilizar-se pela guarda do caminhão frigorífico entregue pela CONTRATADA; 
10.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 
10.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos caminhões frigoríficos, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
10.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste 
instrumento, no edital e na ata;  
10.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas; 
10.9. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à assinatura e gestão 
contratual; 
10.10. Fornecer uma via original assinada deste Contrato à CONTRATADA tão logo esteja assinado pelas partes 
ou assim que seja providenciada sua publicação na Imprensa Oficial, se for o caso. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993, com 
as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, a CONTRADA 
que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do Contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta. 
13.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que: 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
12.3. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas no instrumento 
contratual, inclusive em relação às regras do Controle de Qualidade previstas no Edital e seus Anexos, a 
Contratante poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil III - Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor total dos itens correspondentes às solicitações autorizadas e que 
tenham relação com a irregularidade apurada, no caso de inadimplemento: 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; 
b) Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o 
valor total dos itens correspondentes às solicitações que tenham relação com a mora identificada, até o limite 
máximo de 15% desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da 
sanção de multa (até seu limite máximo) ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 
c) Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total dos itens 
correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a irregularidade apurada, no caso de 
inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados. 
12.4. As sanções previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas 
previstas na legislação aplicável; 
12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, observando-se os procedimentos previstos nas Leis nº 8.666, 
de 1993, e 10.520, de 2002, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 1999. 
12.6. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação 
do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a 
gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao 
usuário, os danos causados, bem como o caráter educativo/pedagógico da pena, observados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 
12.7. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
12.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE. 
12.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade dos atos 
praticados pela Administração. 
 
13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇAO APLICAVEL A EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
13.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93, 
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de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n°. 10.420, de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal 4.011 de 
21 de fevereiro de 2011 e demais normas pertinentes. 
 
14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 
14.1. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado de Mato Grosso no endereço eletrônico https://diariomunicipal.org/mt/amm /, até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte dias, daquela data, no prazo 
previsto na Lei n.º 8.666, de 1993.  
  
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
15.1. Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado, como se neste estivessem transcritos, 
os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
15.1.1. Minuta de Contrato do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE); 
15.1.2. Termo de Referência nº 57/2020-SME; 
15.1.3. Proposta de Preço da Contratada; 
15.1.4. Ata de Registro de Preço nº 05/2020-FNDE; 
15.2. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a este 
Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Cáceres/MT, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos 
de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

                                      
Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 07 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS  
Prefeita Municipal  
CONTRATANTE 

 
 
 
 

LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

JORGE FERNANDO ZANOTTO  
DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

CONTRATADA
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 Memorando 7- 39.066/2020

De: Arci Rezende Pereira da Rosa - SME-CCPL

Para: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Data:  13/01/2021 às 18:25:40

 

Prezada Senhora, considerando que o Contrato Administrativo n. 001-2021-SME já foi assinado pela empresa
contratada, solicito de Vossa Senhoria a assinatura do presente contrato administrativo em anexo e posterior
encaminhamento ao Gabinete para que ele seja assinado pela Prefeita Municipal de Cáceres e depois remetido à
Procuradoria Geral do Município para as demais providências.

Respeitosamente,

_

Arci Rezende Pereira da Rosa

Coordenador de Compras e Processos Licitatórios

   

Anexos:

Contrato Adm. 01-2021 para assinar - SME - DE NIGRIS DISTRIBUIDORA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Laurenir Ramos Cebalho Rib... 14/01/2021 11:37:20 ICP-Brasil LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO CPF 895.XXX.X...

Antônia Eliene Liberato Di... 25/01/2021 11:47:59 ICP-Brasil ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS CPF 566.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7DFD-2153-30DE-11AC 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021 – PGM 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, 
através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa DE 
NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, situado Avenida Brasil, nº 119, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, Sra. ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS, portadora do RG nº 1287547-3 SSP/MT e do CPF nº 
566.957.564-49, residente e domiciliada na Rua Porto Carrero, nº 768, Bairro Cohab Velha, Município de 
Cáceres-MT, CEP: 78.200-000, bem como pela Secretária Municipal de Educação, Sra. LAURENIR RAMOS 
CEBALHO RIBEIRO, portadora do RG nº 1305292-6 SSP/MT e do CPF nº 895.904.491-15, residente e 
domiciliada na Rua Betha, Quadra 06, Casa nº 38, Município de Cáceres-MT, CEP nº 78206-735, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda nº 61.591.459/0001-00, com 
sede na Avenida Otaviano Alves de Lima, nº 2600, Bairro Limão, CEP 2.701-000, em São Paulo - SP, neste ato 
representado por seu diretor financeiro, o senhor JORGE FERNANDO ZANOTTO, brasileiro, portador RG nº 
3.287.448 SSP/SP e CPF nº 061.270.708-30, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
considerando a autorização para aquisição de objeto de que trata a Adesão nº 10/2020, originada da Ata de 
Registro de Preços n° 05/2020, do Pregão Eletrônico nº 016/2019, do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE), resolvem celebrar o presente Contrato, considerando o Processo Administrativo 
Licitatório nº. 338/2020-SME e tendo em vista a solicitação através do Memorando nº 39.066/2020-SME-
1DOC, de 29/12/2020, que se regerá pela Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013 que regulamenta o SRP, bem como a legislação correlata, mediante as condições expressas nas 
cláusulas seguintes:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de Caminhão Frigorífico a fim de atender as 
necessidades do setor da Alimentação Escolar pertencente à Secretaria de Educação do Munícipio de Cáceres-MT, 
de acordo com as especificações, quantidades e condições constantes a seguir. 
1.2. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS         

ITEM 
CÓDIGO 

TCE 
DESCRIÇÃO CATMAT MARCA QNT 

VALOR 
UNITÁRIO 

02 00055839 

Veiculo Especial - Caminhão Frigorifico 
para transporte de gêneros alimentícios com 
temperatura igual ou inferior a -18ºc, cabine 
simples com ar condicionado. Direção 
hidráulica. Cor amarela escolar. 
Motorização: posicionado na parte dianteira 
do chassi, potência de no mínimo 155 cv. 
Atender à legislação de emissão de poluentes 
- fase P7 do PROCONVE (Programa de 
Controle da Poluição do Ar por Veículos 
Automotores). Transmissão: transmissão 
manual e sincronizada de no mínimo 5 
(cinco) velocidades, tração 4x2, acionamento 
da embreagem com assistência hidráulica. 
Suspensão: dianteira e traseira metálica, 
amortecedores hidráulico. Rodas e pneus: 
rodas estampadas em aço carbono, pneus 
com a configuração radial e sem câmara. 
Freios: freios de serviço com regulagem 
automática. Sistema elétrico: tensão nominal 
- 12v a 24v. Combustível: capacidade de 
armazenamento mínima de 275 litros. Peso 

BR0001937 

Mercedes 
Bens/ 
Accelo 
1016 

01 
R$ 

244.622,00 
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bruto total combinado (PBTC): mínimo 
3.300 kg de alimentos congelados, 
refrigerados ou secos. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
2.1. O Contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto o valor global de R$ 244.622,00 (duzentos e 
quarenta e quatro mil, seiscentos e vinte e dois reais), conforme Pedido de Empenho nº 04953/20, de 
29/12/2020, Ficha 433, no valor de R$ 244.622,00 (duzentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e vinte e dois 
reais), da Secretaria Municipal de Educação de Cáceres-MT; 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3. As despesas decorrentes das obrigações assumidas em decorrência deste contrato correrão pela rubrica através 
das Dotações Orçamentarias conforme discriminadas abaixo: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMATICA 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

02.07.02 12.361.1004.1069 4.4.90.52 101  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
3.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, prorrogável na 
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA/RECEBIMENTO 
4.1. O Caminhão Frigorífico descrito neste Contrato deverá ser entregue à CONTRATANTE em prazo conforme 
especificado na Tabela a seguir. O início do prazo será contado a partir da assinatura do instrumento contratual e 
da disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do 
evento que ocorrer por último. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 
REGIÃO PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA (EM DIAS) 

CENTRO-OESTE 150 (cento e cinquenta) DIAS 
4.2. Os veículos deverão ser entregues no pátio da Prefeitura Municipal de Cáceres no seguinte endereço: Avenida 
Brasil, nº 119 – COC, Cáceres - MT dentro do prazo definido no item 4.1; 
4.2.1. Em função da distância entre os locais de produção e os endereços do contratante, o veículo poderá ser 
entregue com a quilometragem máxima, conforme constante do respectivo Encarte B.4 do Caderno de 
Informações Técnicas em anexo; 
4.2.2. Conforme o edital em anexo a quilometragem indicada no respectivo Encarte B.4 do Caderno de 
Informações Técnicas poderá ter uma tolerância de até mais 20% na quilometragem para entrega desde que o 
percurso racional do “Trajeto da Entrega” assim o requeira; 
4.3. O transporte e a entrega do veículo objeto deste Contrato são de responsabilidade da CONTRATADA e 
deverá ser entregue conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA, 
pela CONTRATANTE, por ocasião da assinatura do instrumento contratual; 
4.4. O Caminhão Frigorífico será recebido provisoriamente, no ato da entrega dos produtos, acompanhados da 
devida Nota Fiscal/Fatura, devendo neste momento ser realizada conferência inicial por servidor responsável, o 
qual assinará o canhoto da Nota Fiscal/Fatura e emitirá o Termo de Recebimento Provisório, conforme Encarte F1 
do Anexo III – Minuta do Contrato que está no edital em anexo. Nessa etapa de recebimento será verificada tão 
somente a conformidade do bem entregue com o descrito no documento que o acompanha; 
4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando entregues em desacordo com as especificações e 
condições deste Contrato, do Termo de Referência e do edital, conforme Encarte F3 da minuta de contrato – 
Modelo de Termo de Recusa do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens 
irregulares, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada; 
4.5.1. Caso a substituição/reparação do caminhão frigorífico não ocorra no prazo determinado, estará a 
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo; 
4.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, 
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após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo assinado pela 
CONTRATANTE - Encarte F3– Modelo de Termo de Recebimento Definitivo do Anexo III – Minuta de contrato 
do edital em anexo; 
4.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; 
4.7.1. Para efeitos do descrito no item anterior, a CONTRATADA deverá comunicar a proximidade do fim do 
prazo para recebimento definitivo à CONTRANTE nos últimos 15 (quinze) dias anteriores à sua exaustão; 
4.8. O aceite do caminhão frigorífico pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-
profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos veículos ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Contrato e seus Anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se à 
CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota 
Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega; 
5.1.1. A comprovação da entrega se dará por meio do Termo de Recebimento Provisório do Caminhão Frigorífico, 
conforme modelo constante do ENCARTE F1 do Anexo III – Minuta de Contrato, a ser assinado por 
representante da CONTRATANTE no momento da entrega; 
5.2. O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado após o 
cumprimento de todas as etapas a seguir: apresentação da cobrança prevista no contrato; atesto do recebimento 
definitivo do produto pelo fiscal previsto no item 4.6 do Contrato e aprovação da documentação comprobatória 
pelo setor responsável, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições estabelecidos neste 
Contrato, no Termo de Referência e seus Encartes. 
5.3. Qualquer dos documentos citados que apresentar incorreção será devolvido à CONTRATADA, para 
regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida. 
5.4. A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou 
sua colocação em cobrança bancária. 
5.5. O não pagamento nos prazos previstos nesta Cláusula acarretará multa à CONTRATANTE, mediante a 
aplicação da fórmula a seguir: 
EM = I x N x VP, onde: 

I = índice de atualização financeira 

EM = encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela em atraso 

I = (TX/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual do IPCA – índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do 

IBGE. 

5.6. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018; 
5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos; 
5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;  
5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação; 
5.11. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
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qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 
6.1. A CONTRATADA, como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais ora 
assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, deverá prestar garantia na 
modalidade de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária, em montante 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste Contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias após sua 
assinatura, observadas as condições previstas na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO: 
7.1 A fiscalização da contratação será exercida pelo Coordenador de Transporte ALISON RIBEIRO FELIX, 
CPF Nº 040.721.641-35 e, tendo como fiscal suplente, o servidor Wesley Alencar de Freitas, CPF nº 
006.882.891-85, o qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração, bem como acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados; 
7.1.1 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 
7.2. O fiscal do contrato deverá assinar e firmar compromisso do contrato juntamente com os demais contratante, 
contratada e testemunhas, cabendo ao mesmo via do contrato assinado; 
7.3. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.5. Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos bens 
contratados, podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação que venha a 
ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de qualidade, no 
âmbito da assistência técnica a que se refere a Lei n.º 5.537/1968. 
7.5.1.. As listas de verificação devidamente preenchidas, assim como outros documentos comprobatórios de 
eventuais não conformidades identificadas nos produtos, poderão ser anexadas ao Modelo de Termo de Recusa do 
Objeto – Encarte A3, para fins de notificação ao fornecedor para correção e/ou substituição dos produtos 
defeituosos, na forma prevista no item 4.5. 
7.6. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente 
técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Contrato estão sendo cumpridas 
pelo fabricante/fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às 
dependências pertinentes da fábrica. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem 
necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do 
Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 

1Doc:  Proc. Administrativo Processo Licitatório - 338/2020  |  Anexo: Contrato Adm. 01-2021 para assinar - SME - DE NIGRIS DISTRIBUIDORA.pdf (4/7)        309/3171Doc:  Protocolo 697/2025  |  Anexo: x520.pdf (65/73)        414/504



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

5 de 7 
Avenida Brasil nº 119 – COC – CEP-78.200.000 Fone/FAX:  (0**65) 223-1500 

Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso 

 

confiados; 
9.2. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas neste instrumento, 
no edital e na Ata de Registro de Preços em anexo, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do 
controle de qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados; 
9.3. Entregar o caminhão frigorífico no prazo máximo e demais condições descritas no Contrato, no Termo de 
Referência e Edital em anexo; 
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste instrumento e 
seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da 
execução de serviços; 
9.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários beneficiários 
dos produtos fornecidos, ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, inclusive no que se 
refere às disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/1990), quando for o caso e no que 
couber; 
9.6. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos 
ou quaisquer outros; 
9.7. Manter durante toda a execução do objeto do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus Anexos; 
9.8. Informar à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do fornecimento. 
9.9. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com todas as 
normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo, no que couber; 
9.10. Prestar informações relativas à execução deste Contrato ao FNDE, na qualidade de Órgão Gerenciador do 
Registro de Preços, sempre que solicitado. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualmente 
assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a Contratante; 
10.2. Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega (centros de distribuição) dos caminhões 
frigoríficos, considerando o disposto no edital em anexo; 
10.3. Realizar o recebimento do objeto nos termos dos itens 4.4. a 4.7 deste Contrato; 
10.4. Responsabilizar-se pela guarda do caminhão frigorífico entregue pela CONTRATADA; 
10.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 
10.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos caminhões frigoríficos, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
10.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste 
instrumento, no edital e na ata;  
10.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas; 
10.9. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à assinatura e gestão 
contratual; 
10.10. Fornecer uma via original assinada deste Contrato à CONTRATADA tão logo esteja assinado pelas partes 
ou assim que seja providenciada sua publicação na Imprensa Oficial, se for o caso. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993, com 
as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, a CONTRADA 
que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do Contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta. 
13.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que: 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
12.3. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas no instrumento 
contratual, inclusive em relação às regras do Controle de Qualidade previstas no Edital e seus Anexos, a 
Contratante poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil III - Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor total dos itens correspondentes às solicitações autorizadas e que 
tenham relação com a irregularidade apurada, no caso de inadimplemento: 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; 
b) Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o 
valor total dos itens correspondentes às solicitações que tenham relação com a mora identificada, até o limite 
máximo de 15% desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da 
sanção de multa (até seu limite máximo) ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 
c) Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total dos itens 
correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a irregularidade apurada, no caso de 
inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados. 
12.4. As sanções previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas 
previstas na legislação aplicável; 
12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, observando-se os procedimentos previstos nas Leis nº 8.666, 
de 1993, e 10.520, de 2002, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 1999. 
12.6. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação 
do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a 
gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao 
usuário, os danos causados, bem como o caráter educativo/pedagógico da pena, observados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 
12.7. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
12.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE. 
12.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade dos atos 
praticados pela Administração. 
 
13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇAO APLICAVEL A EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
13.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93, 
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de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n°. 10.420, de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal 4.011 de 
21 de fevereiro de 2011 e demais normas pertinentes. 
 
14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 
14.1. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado de Mato Grosso no endereço eletrônico https://diariomunicipal.org/mt/amm /, até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte dias, daquela data, no prazo 
previsto na Lei n.º 8.666, de 1993.  
  
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
15.1. Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado, como se neste estivessem transcritos, 
os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
15.1.1. Minuta de Contrato do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE); 
15.1.2. Termo de Referência nº 57/2020-SME; 
15.1.3. Proposta de Preço da Contratada; 
15.1.4. Ata de Registro de Preço nº 05/2020-FNDE; 
15.2. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a este 
Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Cáceres/MT, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos 
de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

                                      
Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 07 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS  
Prefeita Municipal  
CONTRATANTE 

 
 
 
 

LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

JORGE FERNANDO ZANOTTO  
DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

CONTRATADA
 

JORGE FERNANDO 

ZANOTTO:06127070830

Assinado de forma digital por JORGE 

FERNANDO ZANOTTO:06127070830 

Dados: 2021.01.13 16:13:17 -03'00'
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 Memorando 8- 39.066/2020

De: Laurenir R. - SME

Para: SME-CCPL - Coordenadoria de Compras e Processos Licitatórios  - A/C JANETE A.

Data:  14/01/2021 às 11:37:49

 

Prezado

Segue assinado.

Att

_

Laurenir Ramos Cebalho Ribeiro 

Secretária Municipal de Educação

Decreto n.02  de 04/01/2021
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 Memorando 9- 39.066/2020

De: Arci Rezende Pereira da Rosa - SME-CCPL

Para: GAB - Gabinete da Prefeita 

Data:  14/01/2021 às 15:50:54

 

Boa tarde

Encaminho para providencias conforme despacho 07

Grato

_

Arci Rezende Pereira da Rosa

Coordenador de Compras e Processos Licitatórios
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 Memorando 10- 39.066/2020

De: Valéria S. - GAB

Para: SME-CCPL - Coordenadoria de Compras e Processos Licitatórios 

Data:  25/01/2021 às 11:51:54

 

Segue assinado. 

_

Valéria Alves de Souza

Chefe de Gabinete
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 Memorando 11- 39.066/2020

De: Arci Rezende Pereira da Rosa - SME-CCPL

Para: PGM-CAF - Coordenadoria Administrativa e Financeira 

Data:  25/01/2021 às 13:27:27

 

Prezada Coordenadora;

Encaminhamos a Vossa Senhoria, Contrato Administrativo 001/2021 assinado para demais providências.

Atenciosamente,

_

Arci Rezende Pereira da Rosa

Coordenador de Compras e Processos Licitatórios

   

1Doc:          316/3171Doc:  Protocolo 697/2025  |  Anexo: x520.pdf (72/73)        421/504



De: Alice A. - SMA-CPL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  23/04/2025 às 11:52:55

 

Keila Aparecida Ferreira Bergamo Artiaga - SMFIN-CCG

_

Alice de Fátima Gonzaga Araujo  

Agente de Contratação
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www.LeisMunicipais.com.br

LEI Nº 2.786, DE 19 DE AGOSTO DE 2019.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO
COM O BANCO DO BRASIL S.A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas

que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT,

aprovou e eu sanciono a presente Lei.

 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A, até o valor de R$

850.000,00 (Oitocentos e cinquenta mil reais), nos termos da Resolução CMN nº 4589, de 29.06.2017, e suas alterações,

destinados a aquisição de bens móveis, ônibus e vans escolares, classificadas como despesas de capital, observada a legislação

vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução

dos empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em

consonância com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

 Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no

Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da

Lei nº 4320/1964.

 Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos

pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

 Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 850.000,00 (Oitocentos e Cinquenta Mil

Reais).

 O Crédito preconizado no art. 4º desta Lei destinar-se-á a cobrir despesas da Secretaria Municipal Educação pelas inclusões

de categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e

terão as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

Órgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade: 02 - COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Função: 12 - Educação

Subfunção: 361 - Ensino Fundamental

Programa: 1004 - EDUCAÇÃO MUNICIPAL

Proj/Atividade: 1.064 - AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLARES

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

Art. 5º
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente (132) Operações de Crédito Vinculadas à Educação 850.000,00

 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 4º serão cobertos mediante o produto operação de

crédito conforme art. 43, parágrafo 1º inciso IV da Lei Federal nº 4320/64.

 A inclusão de Projeto Atividade, Categoria Econômica, Grupo e Modalidade de Aplicação, contida nesta Lei, o Crédito

Adicional Especial passa a integrar a Lei nº 2720, de 24 de dezembro de 2018-LOA/2019, Lei nº 2676, de 30 de Julho de 2018-

LDO/2019 e Lei nº 2618, de 19 de dezembro de 2017-PPA/2018-2021 e suas alterações.

 Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica

o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente de titularidade do Município, mantida em sua agência, a ser indicada no

contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do Município, os montantes necessários às amortizações e pagamento

final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das despesas a que se refere este artigo,

nos termos do § 1º, do art. 60, da Lei 4320, de 17 de março de 1964.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cáceres/MT, 19 de agosto de 2019.

FRANCIS MARIS CRUZ

Preceito Municipal

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 09/06/2020

Art. 6º

Art. 7º

Art. 8º

Art. 9º

23/04/2025, 10:32 Lei Ordinária 2786 2019 de Cáceres MT
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Termo de Acordo de Parcel. Previcáceres 438/2014 0  R$            2.888.595,50  R$           2.888.595,50  Quitado 

Contrato de Confissão de Dívida de Energia Eletrica 0 4.217.872,20R$             R$           4.217.872,20  Quitado 

Contrato INSS 2019 0  R$            1.895.016,52  R$           2.461.136,67  Quitado 

Contrato de Financiamento Onibus nº 20/00202-5/2020 4  R$               850.000,00  R$           1.097.419,02  R$           70.759,56 

Contrato de Financiamento Onibus nº 20/00201-7/2019 0  R$            1.759.398,00  R$           2.412.335,68  Quitado 

Contrato de Financiamento Onibus nº 20/00200-9/2019 0  R$            4.937.400,00  R$           6.126.009,96  Quitado 

Aquisição do Clube 2000 0  R$            1.000.000,00  R$           1.000.000,00  Quitado 

Usina Fotovoltaica 77  R$          10.717.532,40  R$         10.640.390,31  R$    12.503.962,20 

Precatórios  R$                              -    R$         19.935.235,63  R$    39.769.478,54 

TOTAL  R$          28.265.814,62  R$        50.778.994,97  R$    52.344.200,30 

Dívidas Parceladas

Parcelamento
Nº parcelas pendentes 

em 24/04/2025
Valor Financiado

V

a

V

a
Valor a PagarValor Pago

* Pagamento de Precatórios 2021 (R$ 3.423.291,51) 2022 (R$ 3.423.291,52) 2023 (R$ 4.968.990,05) 2024 (R$ 4.647.409,65) e 2025 (R$ 3.472.252,92)

_________________________________________

Keila Aparecida Ferreira Bergamo Artiaga

Contadora Geral
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Protocolo 10.403/2025
Código: 264.717.442.923.731.705
De: Valéria Alves de Souza Setor: SMFIN - Secretaria Municipal de Finanças
Despacho: 6- 10.403/2025
Para: GAB - Gabinete da Prefeita
Assunto: Requerimento Câmara

Cáceres/MT, 05 de Maio de 2025

Para:

Cáceres/MT, . . /

Exma Prefeita,

 

Em atenção à solicitação encaminhada pela Câmara Municipal de Vereadores, apresentamos as informações
referentes às dívidas ativas da Prefeitura Municipal de Cáceres, conforme detalhamento abaixo:

1. Relação detalhada de todas as dívidas ativas da Prefeitura Municipal de Cáceres:

Dívida Credor Valor Devido Contratação Vencimento

Aquisição de Ônibus Escolar Banco do Brasil R$ 850.000,00 12/06/2020 10/07/2025

Usina Fotovoltaica Caixa Econômica Federal R$ 10.717.532,40 02/09/2019 01/09/2029

Justificativas para a contratação das dívidas:

Aquisição de Ônibus Escolar: visando atender à necessidade de transporte escolar adequado para os
alunos da rede municipal de ensino.

Usina Fotovoltaica: com o objetivo de promover economia e sustentabilidade energética para os prédios
públicos municipais.

Fonte orçamentária e legislação que ampara cada débito:

A fonte utilizada para pagamento das dívidas é "Recursos Próprios". As dívidas estão amparadas pelas
seguintes legislações:

Lei Municipal nº 2.786, de 16 de agosto de 2019 – referente à contratação junto ao Banco do Brasil para
aquisição de ônibus escolares.

Lei Municipal nº 2.752, de 21 de maio de 2019 – referente à contratação junto à Caixa Econômica
Federal para aquisição de usina fotovoltaica.

Termos dos parcelamentos ou renegociações realizadas nos últimos cinco anos:

Gleison da Silva Souza  
mensageiro.gleison@caceres.mt.leg.br
CPF 004.XXX.XXX-02
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Informamos que não houve parcelamentos ou renegociações das dívidas mencionadas, estando os
pagamentos sendo realizados conforme estipulado nos contratos originais.

2. Cópias integrais dos contratos, termos aditivos e documentos que deram origem a cada
dívida:

Segue, em anexo, cópia integral dos contratos e respectivos processos licitatórios referentes às dívidas
mencionadas. Informamos ainda que não há termos aditivos firmados.

3. Demonstrativos financeiros detalhados dos últimos cinco anos:

Encaminhamos, em anexo, os demonstrativos das dívidas pagas pelo Município no período solicitado.

4. Informações sobre eventuais auditorias internas ou externas realizadas, incluindo relatórios
e recomendações sobre as dívidas municipais:

Informamos que não foram realizadas auditorias internas ou externas específicas para análise das
dívidas municipais no período mencionado.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Respeitosamente,

 

Keila Aparecida Ferreira Bergamo Artiaga
                       Contadora Geral 

                 CRC/MT-013304/O-6

      Portaria N° 428 de 21/06/2023

_
Valéria Alves de Souza

Secretária Interina de Financas
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Protocolo 6- 10.403/2025

De: Valéria S. - SMFIN

Para: GAB - Gabinete da Prefeita 

Data: 05/05/2025 às 15:37:26

Setores envolvidos:

GAB, GAB-ASS, SMFIN, SMFIN-CCG, SMA - PROT, PROT-SMEAE, GAB- ED

Requerimento Câmara

 

Exma Prefeita,

 

Em atenção à solicitação encaminhada pela Câmara Municipal de Vereadores, apresentamos as informações
referentes às dívidas ativas da Prefeitura Municipal de Cáceres, conforme detalhamento abaixo:

1. Relação detalhada de todas as dívidas ativas da Prefeitura Municipal de Cáceres:

Dívida Credor Valor Devido Contratação Vencimento

Aquisição de Ônibus Escolar Banco do Brasil R$ 850.000,00 12/06/2020 10/07/2025

Usina Fotovoltaica Caixa Econômica Federal R$ 10.717.532,40 02/09/2019 01/09/2029

Justificativas para a contratação das dívidas:

Aquisição de Ônibus Escolar: visando atender à necessidade de transporte escolar adequado para os alunos
da rede municipal de ensino.

Usina Fotovoltaica: com o objetivo de promover economia e sustentabilidade energética para os prédios
públicos municipais.

Fonte orçamentária e legislação que ampara cada débito:

A fonte utilizada para pagamento das dívidas é "Recursos Próprios". As dívidas estão amparadas pelas seguintes
legislações:

Lei Municipal nº 2.786, de 16 de agosto de 2019 – referente à contratação junto ao Banco do Brasil para
aquisição de ônibus escolares.

Lei Municipal nº 2.752, de 21 de maio de 2019 – referente à contratação junto à Caixa Econômica Federal
para aquisição de usina fotovoltaica.

Termos dos parcelamentos ou renegociações realizadas nos últimos cinco anos:

Informamos que não houve parcelamentos ou renegociações das dívidas mencionadas, estando os pagamentos
sendo realizados conforme estipulado nos contratos originais.

2. Cópias integrais dos contratos, termos aditivos e documentos que deram origem a cada dívida:

Segue, em anexo, cópia integral dos contratos e respectivos processos licitatórios referentes às dívidas mencionadas.
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Informamos ainda que não há termos aditivos firmados.

3. Demonstrativos financeiros detalhados dos últimos cinco anos:

Encaminhamos, em anexo, os demonstrativos das dívidas pagas pelo Município no período solicitado.

4. Informações sobre eventuais auditorias internas ou externas realizadas, incluindo relatórios e
recomendações sobre as dívidas municipais:

Informamos que não foram realizadas auditorias internas ou externas específicas para análise das dívidas
municipais no período mencionado.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Respeitosamente,

 

Keila Aparecida Ferreira Bergamo Artiaga
                       Contadora Geral 

                 CRC/MT-013304/O-6

      Portaria N° 428 de 21/06/2023

_

Valéria Alves de Souza

Secretária Interina de Financas
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A918-B8F4-2A31-4E30

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VALERIA ALVES DE SOUZA (CPF 940.XXX.XXX-34) em 05/05/2025 14:37:43 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Keila Aparecida Ferreira Bergamo Artiaga (CPF 023.XXX.XXX-03) em 05/05/2025 15:13:27 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/A918-B8F4-2A31-4E30
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Esquema de Travamento Intercalado
ESC.: 1:70

MODELO ESTRUTURAL PARA CARPOT FOTOVOLTAICO
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MODELO ESTRUTURAL PARA CARPOT FOTOVOLTAICO

1Doc:  Protocolo 697/2025  |  Anexo: x58.pdf (39/43)        490/504



CORTE MODELO 1

ESC.: 1:75

CORTE MODELO 2

ESC.: 1:75

MODELO ESTRUTURAL PARA CARPOT FOTOVOLTAICO
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FOLHA Nº

1/2

Assunto:

Implantação e locação de placas solares

Quadro de Áreas

n. de pisos:
1

Projeto Básico

Responsável
Técnico p/ obra:

Autor do Projeto:

 Endereço:

 Proprietário:
 CNPJ: 03214145/0001-83

 Tipo de Obra: Modalidade:

Desenho:

 Bruno Renostro

Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
SITE: www.caceres.mt.gov.br

Obra:

Arquivo:

Escala:

indicada

Data:

fevereiro/2019

Bairro Jardim Celeste

Bruno Renostro Barbosa

Engenheiro Eletricista

MT 040378

Área total do terreno: 102.691,05 m²
Área total  de instalação: 16500 m²

IMPLANTAÇÃO
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FOLHA Nº

2/2

Assunto:

Implantação e locação de placas solares

Quadro de Áreas

n. de pisos:

1

Projeto Básico

Responsável
Técnico p/ obra:

Autor do Projeto:

 Endereço:

 Proprietário:
 CNPJ: 03214145/0001-83

 Tipo de Obra: Modalidade:

Desenho:
 Bruno Renostro

Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
SITE: www.caceres.mt.gov.br

Obra: PROJETO ENERGIA FOTOVOLTAICA - SEMATUR

Arquivo:

Escala:

indicada

Data:

fevereiro/2019

Bairro Jardim Celeste

Bruno Renostro Barbosa

Engenheiro Eletricista

MT 040378

Área total do terreno: 102.691,05 m²
Área total  de instalação: 16500 m²

IMPLANTAÇÃO
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Cáceres, 01/março/2019 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

ORÇAMENTO  

 

 
 

 

 
 

________________________________________ 
LUIZ FÉLIX CONCEIÇÃO ALVARES 

LF SOLAR ENGENHARIA LTDA 

Obra:

Local:

fev/19

BDI = 28%

Item Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade
Preço 

Unitário (R$)

Preço 

Unitário com 

BDI (R$)

Preço Total

1.0
1.1 COTAÇÃO VERIFICAÇÃO DE DISPONIBILIDADE NA DISTRIBUIDORA LOCAL ENERGISA kWp 2335,00 1 1,28 2.988,80R$              

1.2 COTAÇÃO ELABORAÇÃO E PROJETO EXECUTIVO E APROVAÇÃO NA ENERGISA HORAS 40,00 2500 3200,00 128.000,00R$          

1.3 COTAÇÃO ELABORAÇÃO DE PROJETO DE RAMAL DE ENTRADA E APROVAÇÃO ENERGISA HORAS 40,00 100 128,00 5.120,00R$              

1.4 74209/SINAPI
INSTALAR PLACA DE OBRA NAS DIMENSÕES 2,50 X 1,50 M CONFORME 

PADRÃO 
M2 8,00

5
6,40 51,20R$                   

1.5 93208/SINAPI
EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF_02/2016 
M2 50,00

151
193,28 9.664,00R$              

1.6 93207/SINAPI
EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS
M2 30,00

151
193,28 5.798,40R$              

1.7 73686/SINAPI
LOCACAO DA OBRA, COM USO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRAFICOS, 

INCLUSIVE NIVEL LOCADOR
M2 20370,00

1
1,28 26.073,60R$            

174.707,20R$          

2.0

2.1 COTAÇÃO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS DO TIPO 

CARPOT PARA CARROS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE DE ACORDO COM 

PROJETO EM ANEXO

M2 4445,31 40,00 51,20 227.599,87R$          

2.2 COTAÇÃO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS DO TIPO 

CARPOT PARA ONIBUS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ACORDO COM 

PROJETO EM ANEXO

M2 8705,41 50,00 64,00 557.146,24R$          

2.3 COTAÇÃO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICAS PARA  FIXAÇÃO 

DE PLACAS FOTOVOLTAICAS EM SOLO
M2 7219,18 30,00 38,40 277.216,51R$          

2.4 COTAÇÃO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  DE ESTRUTURAS METÁLICAS PARA 

FIXAÇÃO DE PLACAS FOTOVOLTAICAS EM TELHADO
M2 968,73 30,00 38,40 37.199,23R$            

1.099.161,86R$       

3.0

3.1 COTAÇÃO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MÓDULOS FOTOVOLTAICOS 

MONOCRISTALINAS OU POLICRISTALINAS DE 335W 
UNIDADE 7008,00 750,00 960,00 6.727.680,00R$       

3.2 COTAÇÃO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE INVERSORES, COM POTÊNCIA MINIMA 

DE  75 kWp FREQUÊNCIA DE 60HZ,IP MINIMO 20, PROTEÇÃO CONTRA 

SURTOS ATMOSFÉRICOS E CONSONANCIA COM SISTEMA ELÉTRICO 

NACIONAL E REGIONAL

UNIDADE 24,00 50000,00 64000,00 1.536.000,00R$       

3.3 COTAÇÃO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO  METEREOLOGICA COM 1 

Piranômetro, 1 Anemômetro, 1 TORRE METEREOLOGICA DE ALUMINIO 

RESISTENTE A CORROSÃO  COM GARANTIA MINIMA DE 2 ANOS

UNIDADE 1,00 10000,00 12800,00 12.800,00R$            

3.4 COTAÇÃO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO ABRIGADA  DE ALVENARIA 

COM PARALELISMO COM A REDE DE DISTRIBUIÇÃO DA ENERGISA, 

CONTENDO OS TRANSFORMADORES E SISTEMAS DE MONITORAMENTO

UNIDADE 2,00 300000,00 384000,00 768.000,00R$          

3.5 COTAÇÃO 
REALIZAÇÃO DE COMISSIONAMENTO E CONEXÃO COM A REDE DA 

ENERGISA-MT
UNIDADE 2,00 10000,00 12800,00 25.600,00R$            

3.6 COTAÇÃO

SISTEMA DE MONITORAMENTO WEB + SCADA PARA SUPERVISÃO E 

ACOMPANHAMENTO DA GERAÇÃO DE ENERGIA EM TEMPO REAL, COM 

CONEXÃO VIA INTERNET ATRAVÉS DE FIBRA ÓPTICA OU  REDE ADSL OU 

REDE CELULAR

UNIDADE 1,00 5000,00 6400,00 6.400,00R$              

9.076.480,00R$       

4.0

4.1 COTAÇÃO TREINAMENTO PARA OPERACIONALIDADE DA USINA FOTOLTAICA HORAS 40,00 99,00 126,72 5.068,80R$              

4.2 COTAÇÃO
TREINAMENTO PARA MANUTENÇÃO E LIMPEZA DOS MODULOS 

FOTOVOLTAICOS 
HORAS 40,00 99,00 126,72 5.068,80R$              

4.3 COTAÇÃO
TREINAMENTO DE OPERACIONABILIDADE  DE SISTEMA DE 

MONITORMAENTO WEB SCADA
HORAS 40,00 99,00 126,72 5.068,80R$              

15.206,40R$            

EXECUÇÃO DE MINI USINA GERADORA FOTOVOLTAICA COM LIGAÇÃO NA REDE DA DISTRIBUIDORA LOCAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES E SMTC - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTO

SERVIÇOS PRELIMINARES

SUBTOTAL

TREINAMENTO

SUBTOTAL

ESTRUTURAS METÁLICAS 

SUBTOTAL

USINA FOTOVOLTAICA 

SUBTOTAL
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  Protocolo 1- 697/2025

De: Danilo F. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data:  07/05/2025 às 10:53:37

Setores (CC):

DAL, GAB-VER

 

Encaminho resposta ao Ofício nº 0399/2025-SL/CMC, o qual essa Casa encaminha cópia do Requerimento n° 82/2025 de autoria do

vereador Jerônimo Gonçalves.

Respeitosamente,

_

Danilo Antoniassi de Figueiredo 

Técnico Administrativo
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